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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 467, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 13312013 
AV 26812013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1223, de 30 de 
novembro de 2010, que autoriza a Associação Comunitária de Serra Verde a executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Ribeirão Vermelho, Estado de Minas Gerais. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RTCD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CC JR)) 



Mensagem n" 1 3 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 1.102, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária Cambuí, no município de Campo Largo - PR; 

2 - Portaria n" 1.166, de 24 de novembro de 2010 ' ~ s s o c i a ~ ã o  Ação Social 
Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência, no município de Espírito Santo do Pinhal - SP; 

3 - Portaria n" 1.171, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São Francisco, no município de São Francisco - SE; 

4 - Portaria n" 1.172, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, no município de Corumbataí do Sul 
- PR; 

5 - Portaria n q  1.76, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Rota das Termas, no município de São Carlos - SC; 

6 - Portaria n q  .177, de 24 de novembro de 201 0 - Instituto Gene Blumenau, no 
rr~unicípio de Blumenau - SC; - 

7 - Portaria n" 1.18 1, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

8 - Portaria n" 1.183, de 24 de novembro de 201 0 - Associação de Difusão 
Comunitária de Itapirapuã Paulista - ADICIPA, no município de Itapirapuã Paulista - SP; 

9 - Portaria n" 1.184, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos, no município de Governador Celso Ramos 
- SC; 

10 - Portaria n" 1.185, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão - Rádio Eldorado - da Região do Bairro Eldorado de Contagem - MG, no 
município de Contagem - MG; 

11 - Portaria n" 1.223, de 30 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Serra Verde, no município de Ribeirão Vermelho - MG; 

. 12 - Portaria n" 1.225, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Pró Cultura e Comunicação de Coqueiro Baixo, no município de Coqueiro Baixo - RS; 



13 - Portaria n" 1.227, de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária do Povoado Júlio de Castilhos de Taquari, no município de Taquari - 
RS; 

14 - Portaria n" 1.232, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural Sanjoanense, no município de São João - PR; 

15 - Portaria n" 1.233, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
dos Radioperadores Grupo Mercosul de Comunicação e Rádio Emissão, no município de Rio 
Negro - PR; 

16 - Portaria n" 1.278, de 6 de dezembro de 2010 - SOMACULTURAL - 
Sociedade Marlierense de Cultura, Lazer, Desporto e de Defesa do Meio Ambiente, no município 
de Marliéria - MG; 

17 - Portaria n" 1.3 14, de 10 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Caridade do Piauí, no município de Caridade do Piauí - PI; 

18 - Portaria n" 1.327, de 14 de dezembro de 2010 - Ação Social Senhora das 
Dores (ASSED), no município de Presidente Kubitschek - MG; 

19 - Portaria n" 1.373, de 22 de dezembro de 2010 - Associação de Proinoção 
Social e Radiodifusão Comunitária de Damianópolis (APRODAMI), no município de 
Damianópolis - GO; 

20 - Portaria n" 1.385, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Ribeirão das Neves Cidadania Ativa, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

21 - Portaria n" 1.387, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Cultural Ondas 
de Paz, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

22 - Portaria n" 1.388, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Educativa e 
Cultural de Ibirité, no município de Ibirité - MG; 

23 - Portaria n" 21, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação de Apoio e Defesa 
do Meio Ambiente de Volta Redonda, no município de Volta Redonda - RJ; 

24 - Portaria n" 42, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária das 
- 

Mulheres Amigas do Arvoredo, no município de Manga - MG; 
25 - Portaria n" 128, de 19 de maio de 2011 - Associação de Desenvolvimento 

Comunitário da Cidade de Santa Izabel, no município de Santa Izabel do Pará - PA; 
26 - Portaria nQ 143, de 24 de maio de 2011 - Associação Nova Midhia, no 

município de Sapiranga - RS; 
27 - Portaria n" 146, de 24 de maio de 201 1 -Associação Comunitária Educativa 

de Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do Sul - SC, no município de Santa Rosa do Sul - SC; 
28 - Portaria n" 148, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária e Cultural 

São Lourenço, no município de São Lourenço do Oeste - SC; 
29 - Portaria nQ 156, de 24 de maio de 201 1 - Associação de Apoio a Cultura de 

Blumenau, no município de Blumenau - SC; 
30 - Portaria n" 157, de 24 de maio de 201 1 - Associação de Comunicação 

Cidade de Blumenau, no município de Blumenau - SC; 



31 - Portaria n" 170, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro Deraldo Alves, no município de Buenópolis - MG; 

32 - Portaria n" 176, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Ambienta1 de Curvelândia, no município de Curvelândia - MT; 

33 - Portaria n q 7 9 ,  de 6 de junho de 201 1 - Associação de Reflorestamento, 
Conservação e Sustentação Ambienta1 de Rondônia - ARCAM, no município de Campo Novo de 
Rondônia - RO; 

34 - Portaria na 190, de 6 de junho de 201 1 - Associação da Rádio Comunitária 
e Cultural do Distrito Campinal, no município de Presidente Epitácio - SP; 

35 - Portaria n q 9 1 ,  de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária 'Wossa 
FM" de Presidente Prudente, no município de Presidente Prudcntc - SP; 

36 - Portaria n" 192, de 6 de junho de 201 1 - Associação Cultural Social e Lazer 
de Queiróz, no município de Queiróz - SP; 

37 - Portaria n" 194, de 6 de junho de 201 1 - Associação de Difusão 
Comunitária de Mata Grande - ADICOMAG, no município .de Mata Grande - AL; 

38 - Portaria n" 202, de 6 de junho de 201 1 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária Alternativa de Maravilha, no município de Maravilha - SC; 

39 - Portaria n" 234, de 13 de junho de 201 1 - Associação Comunitária de 
Santana do Riacho e Comunidades Rurais, no município de Santana do Riacho - MG; e 

40 - Portaria n 9 4 0 ,  de 13 de junho de 201 1 - Associação Cultural e 
Comunitária Revolução, no município de São Joaquim da Barra - SP. 

Brasília, 8 de a b r i 1 de 2013. I 

I 



Brasília, 18 de julho de 201 1 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Serra Verde, no Município de 
Ribeirão Vermelho, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000,03892812007, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 35 do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORT 1Vo 1 2 2 3  DE 30 DENOVEMBRO DE 2010. 

O MJNISTRO DE ESTADO DAS C A Ç ~ E S ,  no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso It do art.9" art. 19 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n9.615, de 3 de junho de 
1998, na Lei 119.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo no 53000.038928/2007, resolve: 

~ r t .  1Wutorgar autorização a ASSOCIAÇÁO COMCTNI 
SE VERDE, com sede na Rua Antônio Venerando Pereira n9 
Arnoeiras, no Município de Ribeirão Vermelho, Estado de Minas Gerais, para executar 
serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante 
localizado nas coordenadas geográficas com latitude em 21" 1lY09"S e longitude em 
45" 03'45"W, utilizando a freqüência de 104,9 

Art . 3"ste ato somente produzirá efeitos ,legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do $3-0 art.223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da 
data de publicação do ato de deliberação. 

Art. @Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado %s comunicações 



PORTARIA L@ -9 
Processo Administrativo no 5300003892812007 

Art, 1" - 
Nome da Entidade: Associação Comunitária Serra Verde 

Sede: Rua Antonio Venerando Pereira, 206 - Amoreiras 

Município: Ribeirão Vermelho 

Estado: MG 

Art. 3" - 

[coordenadas: Latitude em 21" 11 '09"s e Longitude em 45003'45''~I 

Número de Volumes: 01 

Relatório Final -Processo no 53.000.038.928/07, Local: Ribeirão Vermelho, UF: MG Página 7 de 7 
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ANEXO 2 - MODELO DE REQUEMMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO ' 

EXECUÇÃO DO SERVICO DE RADIODIFUSAO COMUNIT 

Exrno Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

SERRA VERDE, inscrita no CNPJ sob o nQ , 
sede a rua Ovidio Cavalcante 26 - fundos, na cidade de Ribeirão Vermek,  

correio eletrônico SILVAJUNIORO7@GMAIL.COM, entidade sem 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registradano órgão competente, vem, 

( respeitosamente B presença de Va. Ex!, em atendimento ao Aviso 0212007, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma no 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de 
 adiod difusão ~orn&itária, aprovada pela portaria de janeiro de 2004, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

i i f + . i ~e  : 7 , . d  >-$p.{cl S.&,% l ~ : l ~ ? ~ i ) ~ ~ i l ~ . ~ , ~ ~ ? ~ %  

6 R ~ F : j ~ l . b .  . DF 
Ribeirão Vermelho, 03 de julho de 2007-. 
(local e data) 33@@B ~S895-$/2W% -.t& 

Nome do representante da entidade: CACILD~SILVA JUNIOR 
CPF: 248153868-46 

I- R E L A Ç ~ O  DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas d 

t Ministério da Fazenda - C N P J M  

i* ,/" 
5 -Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

6 -Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

Sim 

X 

Sim 
X 

Não 

Nlo 



7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade 

Sim 
X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na hrea da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

Não 

Sim 
X 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das noirnas estabelecidas para o Serviço 

Não 

Sim 
X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não 6 executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifuslo, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuiçlo de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

Não 

Sim 
X 

Sim I Não 
x 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

Não 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalaçlo do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004 

Sim 
X 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

11 - MANIFESTAÇ~ES DE APOIO 

Não 

Sim 
X 

C 

Não 

Sim 
X 

Não 

15 - Declaraçlo, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
TBcnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 112004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

2 - Manifestaç50 de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante - 108 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado - 108 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçarnento Postal 

Sim 

Sim 
X 

Não 

Não 

Sim 

108 

Não 



(CEP) e assinatura do representante legal 
3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 2 

apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim I Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar X 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 6 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante 1 , para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do munitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita ne apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da No 004, bem como as afmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

(assina do representante gal da entidade) m 
Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante; de modo agilizar o seu cadastro e 

andamento do processo. 

Endereço para correspondência :JOAQUIM BRAGA 53-, na cidade de RIBEIRA0 VERMELHO, Estado MG, CEP 
37264-000, 
Telefone para contato: O X X L 3 5 -  382 1 83 1 1 - 3867 1993; 
Correio eletrônico (e-mail)-SILVAJUNIOR07@GMAIL.COM, 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na R U A  OVIDIO CAVALCANTE, de coordenadas 1 
I 

geográficas: 45' 03'49.26" W e 21' 10' 43.1 1" S 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados 



,.,.<;.:. C.,- %, .< 
b .' ./ 

J , & f 
,\' , ' J" '5 
'.i 
t' - $1 

ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 
"'3 - 6 

ÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA 
ENTIDADE 

Cacildo Silva Junior, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária 
Serra Verde, ASSEVER, , declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na rua Dr. Ovídio Cavalcanti 26 - 
fundos; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da 
localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RÁDIO 
SUCESSO FM, local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar 
n: 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou' WGS 84, são: S- 21°, 
03"43.11" de latitude e W 45"', 03' 49.26" de longitude e o endereço proposto 
para instalação do sistema irradiante C: Dr. Ovídio Cavalcanti 26 - fundos 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar ne  112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

f 

- a Entidade requere 
a gerência, à administração, ao domínio, 
outra entidade, em 

Ribeirão Verme1 

Endereço para correspondência : R. Joaquim Brag 
Vermelho, Estado MG, CEP 37264-000, 
Telefone para contato: OXX- 35 - 3867 1993 - 3821 83 11 
C ~ r r e i ~  e1eArolnic-o (gomail);.SILVAJUNIORQ~GMIL. C O  . . . . .  . . . .  . .. 



SISBB - SISIL M/+ 111 INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
04/07/2007 - Ali I li A1 f NDJMENTO - 13:20:03 
036472229 0094 

TRANSFERENCIA PARA CONTA UNICA DO TESOURO 1 
CLIENTE: MAISA C C SILVA 
AGENCIA: 0364-6 CONTA: 46.030-3 

VALOR: 20,00 

IDENTIFICADOR : 
1 = 4 1000300001188220 
2 = 8828440000143 
- ------- ---- 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto a RFB a sua atualização cadastral. 

IREPUBLICA FEDERATIVA DO BMSIL  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 
08.828.440/0001-43 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ R A  CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
PQOCIACAO COMUNITARIA SERRA VERDE 

,OIGO E DEsCRIÇ~O DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

c 6 ~ 1 G o  EDESCRIÇ~O DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R DR. OVIDIO CAVALCANTE 

MUNICIPIO 
RIBEIRA0 VERMELHO 

SITUAÇ~O CADASTRAL DATA DA SITUAÇ~O CADASTRAL 
27/04/2007 

Aprr. .do pela Instruçao Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

h_ lido no dia 04/07/2007 às 09:03:09 (data e hora de Brasília). 

1 Voltar / 

-- - -- 
I 

- - - - - -----A--- --- 
O Copyright Receita Federal do Brasil - 04/07/2007 I 



L:;'; C$> 
;, a% 

ESTATUTO SOCIAL DE ACORDO COM A LEI 9612198, NORMA 
8 '  r--. 7 

$" 

COMPLEMENMAR No 0112004 E ATUAL ~ 6 ~ 1 6 0  CIVIL 

ASSEVER 
C 

ESTATUTO SOCIAL 
I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

A ASSOCXACÃO COMUNITÁRTA SE VERDE , doravante será denominada 
comi nome fantasia "AS~EVER" , é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, 
de duração indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por 
número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 
entidades da comunidade atendida, para fins não económicos, do Município de Ribeirão 
Verrnelho, Estado MG, com sede, na Rua Ovídio Cavalcanti 26 - fundos. A ASSEVER reger- 

(~ se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2"- A ASSOCIAÇÃB CBMUNITÁRIA SE VER,DE tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE IODIPUSÃO COM 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à foimação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura 

e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública e social, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; elaborar campanhas de esclarecimento e informação 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; excetuando a 
caracterizacao de trabalho voluntário. 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de e 
acessível possível, observando o regimento da associaç?io. 

I1 - respeitar e atender aos seguintes princípios: e 

a) preferência das finaIidades educativas, artísticas, culturais e inform 
desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidad 
membros da comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favor 
membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político- 
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

$ 1" É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualqiier discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos 
associados; 
$2" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, di s diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 
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93" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer . 

assuntos abordados na progranlação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio 
Comunitária. 

Art. 3" - A diretoria e associados não responderão, nem mesmo ,subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções: # .  

Art.4"- A receita da ASSOCIAÇÃO CBMUNIT VERDE será utilizada, única e 
excl~isivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de 
lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou 
dirigentes, salvo o ressarcimento de despesas e pagamentos de contratos de prestação de serviço 
contraídas em serviço da associação, por qualquer membro designado pelo presidente, bem como 
as despesas recorrentes do funcionamento da associação ... 

11 - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5" - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência, domicilio eleitoral ou sede 
neste Município, desde que se con~prometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6" - A ASSEVER será composta pelas seguintes categosias.de ássociados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
I1 - Contribuintes ou Efetivos - 
I11 - Honorários 

Art. 7" - As contribuições dos associados serão reguladas ein Assembléia Geral. 

Art. 8" - São direitos e deveres dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos 

que atendam ao disposto no $2" do art. 12; 
b) Manter sua contribuição em dia,  conforme estipulado pela AG. 
c) Comprovar assidua participação, através de fotografias e ou documentos, 

promoções da ASSEVER. 

Art. 9" - São passíveis de punição temporária, demissão ou exclusão defi 
social, havendo justa causa, os associados que infnngirern este, estatuto, 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, fie 
da solicitação, deverá submete-la à Assembléia Geral, convocada especialme 
para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associ 

111 - DOS O R G ~ O S  E DE SEU FUNCHONMENTO 

Art. 10 - São órgãos da ASSEVER 1 i 

a) Assembléia Geral ; 
Diretoria ; 
Conselho Comunitário 
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Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de da ASSEVER será composta por 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a dia Oldo mês de janeiro, para 
avaliação e prestação de contas da e aprovação de planos, projetos e 
assuntos gerais. Deverá ordinariamente, para eleição da Diretoria e do 
Conselho Comunitário e extraordinariamente ser convocada para destituição dos \ 

dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o dispo$o no $1". 
i 
i 

1" - A AG poderá ser convocada extrao pela maioria da diretoria, por dois terço 
dos associados fbndadores ou, no míninio, s associados (colaboradores ou efetivos), 
para discussão e decisão relativa a a sse geral. Quando a deliberação se 
relacionar a destituição de dirigentes ou tutária será exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes à Assembléia es nvocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem ta dos associados, ou com pelo menos 
de um terço nas convocações seguintes. 

$2" - A convocação deverá ser feita com ante edência mínima de 3 dias, através de edita1 ou 
comunicado afixado na sede da ASSEVER /est~dio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com d' lgação através de pelo menos duas chamadas 
diárias durante a programação da emissora, d endo conter data, hora, local e pauta da reunião. f 
$3" - A AG deliberará ein primeira convocbão somente com metade mais um dos associados 
aptos a votar e, em segunda convocação, tri ta minutos após com qualquer número de associados 
aptos a votar, respeitadas as'disposições di t postas no $1". 

$4" - A AG convocada para e bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convoc ntecedência e, deliberará conforme este 
estatuto, mediante voto dos ass as obrigações sociais filiados desdém a 
fundação, respeitadas as disposi 

# 

Art. 12 - A Diretoria da ASS o e administrativo, será composta por um 
Diretor Geral, um Diretor A tor de Operações, eleitos em ~sse rnb lé i f i  1 
Geral para um mandato permitida a prorrogação por igual período, bastando p 
isso simples manifestação por parte do diretor empossado, com antecedência míni 
ao vencimento do mandato de 30 dias e publicado na sede da associação, sem a necessidade 
uma nova eleição '. 

§I0 - A Diretoria da ASSEmR poderá ser substituída, para íinalização do 
em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições 

$ 2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há ma 
e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na 
atendida ou com domicilio eleitoral no municipio e ainda, tais dirigentes não 
exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou funçã 
foro especial. 

1 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 

- r  

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ASSEWER e111 atos públicos ou intern 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento d 

R t G I S r R 0  DE T~TULPS ei g@wviurERiros, 
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"* e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório 
de Atividades; b 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ôn~is sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 
a) Ao Diretor Geral compete: representar a ASSEVER , passiva e ativa, judicial e 

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes 
ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade 
com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria 
e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessirios à administração da entidade, 
organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho 
Comunitário; 

( 
b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 

entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos 
concernentes a vida financeira da ASSEVER secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as 
atas, ter sob sua guarda os li\7ros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os 
documeiltos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da 
tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico 
financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concementes a execução do senriqo de radiodifusão comunitária , relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob 
forma de apoio cultural e outros, bem coino supervisionar e ter sob sua guarda todo o 
patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; 
promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

/' Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para m 
Diretoria, será composto por: no mínimo, três pessoas representante 
comunidade local, .tais como associações de classe, beneméritas, religiosas o 
desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a progr 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de L 

e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o se \ rb 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido co 
de programação, bem como sua avaliação. I 

31V - DAS ELEIÇ~ES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria.estarão aptas, se entregues até 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acor~~panha 
pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, 
~ i m  décimo de associados aptos a votar. 

/- f\ ' ' A  
§i0 - É vedada a participação de associados em mais d o o voto 
cumulativo ou por procuração. 
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t . ,  
$2" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a " c  - 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por 
cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem 
será decidida no início da AG. 

I 
/ j 

I W - DA PROG h 1 %  

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua . 
programação. 

VI - DA RECEPTA E DO P A T M ~ K ~ N I O  

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ASSEVER será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 
exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrlmonia!, por valores advindos de 
suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrerites do patrocínio sob forma de 
apoio cultural, 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro 
de seu quadro diretivo será remunerado. 

VI1 - DA WFOPaMA DO ESTATUTO E DA D~[SSOLUÇÁO I 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser refor~liado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação 
a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações se 

Art. 19" - A disssolução da ASSEVER ocorrerá segundo decisão  de'^ 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade, de . 
congênere, definida na Assembléia. \ 

VI11 - DISPBSHG~ES RINAIS 

Art. 20 - Os casos onlissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com r 
associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 06 de julho de 2004 e entra em vigor na data 
de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações 
por que passar. 
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1, 
i - Aos 06 dias do mês de julho de 2004, nesta cidade de Ribeirão Vermelho-MG, a Rua 

! Ovidio Cavalcanti no. 26, fundos, às 2 1 h30min horas, reuniram-se diversos 
J - representantes de nossa comunidade,infra-assinzdos, com o fim de fundarem uma 

associação comunitásia , cujo objetivo será de executar, além de serviços de assistência ! - social, serviço de radiodifiisão no nosso município. Dando inicio aos trabalhos, o Sr. 
Nilton Lasmas pediu aos presentes que indicassem uma pessoa para presidir a 

ssembléia Geral. Por aclamação foi indicado o Sr.Nilton Lasmar que, assumindo, 
signou a mim, Cacildo Silva Júnior , para secretarias os trabalhos e redigir a ata dos 

mesmos. Em seguida, o presidente esclareceu que a reunião era para a criação de uma 
associação comunitária , aprovação do estatuto, eleição e posse de sua primeira 

etoria. Por unanimidade foi aprovado o nome da associação, que será 
ASSOCU~ÃO C O M ~ H T ~ U  SE WmE ( ASSEVER ) Logo após, por 
solicitação do Sr. Presidente, o senhor s io passou a ler o projeto do estatuto social 

a medida em que o mesmo ia sendo lido, o Senhor Presidente colocava, artigo por 
artigo, em discussão e voiaçao. Ao final, verificou-se qilc o estatuto social foibaprovado 
pela maioria dos presentes. Determinou, a seguir, o Sr. Presidente que fossem eleitos os 
membros da Diretoria e do Conselho Comunitásio, sendo apresentada, pelo Senhor 
Cacildo Silva Júnior uma chapa que, posta ein votação foi aprovada pela maioria. 

I Foram assim eleitos e empossados as seguintes pessoas, como membros da Diretoria e 
Conselho Comunitário: Diretor Geral da associação: Cacildo Silva Júnior, Brasileiro, 

jornalista, portador do cpf no 248.15.868.46 , Diretora de operações: Andréia 
na Peses de Souza, Brasileira, casada, secretária , portadora do cpf: 0473667460 1, 

~ s t r a t ~ v o :  Itanar Tourino, Brasileiro, casado, Ahn. de Empresas, portador 
3961 9524691. O conselho comunitálrio ficou assim constituído: Regina do Lírio 
Brasileira, casada, pedagoga, Celeste Claret de Jesus, Brasileira, casada, 

- ' assitente social, e Niltoil Lasmar , Brasileiro, casado, Dentista; que foram eleitos por 
I unanimidade e devidanlente empossados neste ato. A seguir, o Sr. Presidente passou a 

direção dos trabalhos ao Presidente do Conselho de Administração, que, assumindo, 
I agradeceu a presença de todos, congratulando-se pela fundação da associação e 

agradecendo, em seu nome e no dos demais membros eleitos, suspendeu os trabalhos 
por quinze (15) minutos, a fim de que fosse redigida a presente ata, após os quais, foi a 

1- mesma lida e aprovada pelos presentes, como boa e verdadeira, razão pela qual, 
II juntamente com os inembros empossados, eu como presidente, a assino. 

i- uza 

I 
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RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS - ASSEVER 11 
I /  

NILTON LASMAR - CPF: 01265768668 
R: DR. OVIDIO CAVALCANTE 04- CENTRO 
IDENTIDADE: M-7 737 342 SSPMG 

ANDREIA REGINA PEREZ DE SOUZA - CPF: 04736674601 
R: JOSE RAMALWO 256 CENTRO 
IDENTIDADE: M-10 006 174 SPMG 

CACILDO SILVA JUNIOR - CPF: 24815386846 
R: JOAQUIM BRAGA 53 - CENTRO 
IDENTIDADE: MS- 525 -116 

REGINA DO LIRIO PEREIRA - CPF: 56301170687 
R: NOSSA SENHORA APARECIDA 147 - NCHAÇAO 
IDENTIDADE: MG-3 852 989 

CELESTE CLARET DE JESUS - CPF: 05776225876 
R: BATISTA RAMOS 65 - SERRA PELADA 
IDENTIDADE: 19.183.827 

ITAMAR TOURINO - CPF: 3961954691 
R: JOSE BOLONANE 152 - BELA VISTA 
IDENTIDADE : MG-3 611.693 

Por ser verdade, 

i 
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CACILDO SILVA JUNIOR, representante legal da Associação 

Comunitária Serra Verde, declara que o endereço completo da sede da 

entidade é o seguinte: 

RUA Dr. OVÍDIO CAVALCANTE, 26- CENTRO - R I B E I ~ O  

ELHO- MG - CEP- 37264-000. 

Ribeirão Vermelho, 03 de Julho de 2007. 



CACILDO SILVA JUNIOR, representante legal da Associação 

Comunitária Serra Verde, declara que todos os ,dirigentes da entidade 

residem na área urbana de Ribeirão Vermelho, que será atendida pela 
,- 

estaqão comunitária. 

Ribeirão Vermelho, 03 de Julho de 2007. 



Declaramos para os devidos fins, que comprometemos ao fiel 

cumprimento das normas estabelecidas para o serviço' de radiodifusão 

comunitária, estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

S DE SOUZA 

_" ..,..---, "---- 
"__ ..-- ....̂ -.-,-"- 



CACILDO SILVA JUNIOR, representante legal da Associação 

Comunitária Serra Verde, declara que a entidade não é executante de 

qualquer modalidade de sei-viço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou 

de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 

assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu 

quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 

participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 

qualquer dos serviços mencionados. 

Ribeirão Vermelho, 03 de de 2007. 
"- 



CACILDO SILVA JUNIOR, representante legal da Associação 

Comunitária Serra Verde, declara que a entidade adotará o nome de 

fantasia de ""RÁDIo SUCESSO FM". 

Ribeirão Vermelho, 03 de Julho de 2007. 

CACILDO SIL IOR 



CACILDO SILVA IOR, representante legal da Associação 

Comunitária Serra Verde, declara que o local pretendido para a instalação 

do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 

18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004. , 

Ribeirão Vermelho, 03 de de 2007. 

CACILDO SI 



SERRA VERDE 

i CACILDO SILVA JUNIOR, representante legal da Associação 

Comunitária Serra Verde, confirma as coordenadas geográficas, como 

sendo : 

45" 03'49.26" VV e 21" 10' 43.11" S 

E o endereço para instalação do sistema irradi'ante é: 

RUA DR. OVÍDIO CAVALCANTE, 26 FUNDOS- 
' 

R I B E I ~ O  VE 

Ribeirão Vermelho, de 2007. 

Presidente A$SEVER 



i 

CACILDO SILVA IOR, representante legal da Associação 

Comunitária Serra Verde, declara que a entidade apresentará Projeto 

Técnico de acordo com as disposições da Norrna Complementar no 1/2004 

e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionado. 

Ribeirão Vermelho, 03 de Julho de 2007. 

Presidente &SEVER 



Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho 
CNPJ: 18.244.087/0001-08 c,~..c c. .. 

1.. -... * .  
Telefax: (35) 3867-1338 / Fone: (35) 3867-1113 -.. 

Av. Antônio Rocha, 291 - CEP: 37.264-000 - Ribeirão Vermelho - MG ,;;;:i@+ 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇAO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS 
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ANEXO 07 - MODELO DE R"LANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNIT 

A CAMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO VERMELHO, Inscrita no CNPJ 
sob o nG 0457468510001-30, na cidade de RIBEIRÃO VERMELHO Estado de MINAS 
GERAIS, CEP 37264-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nql2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COIMUNITÁRZA SERRA VERDE, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa 
na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Ribeirão Vermelho, 03 de Julho de 2007, 



, 
' Aos 13 dias do mês de Dezembro de 2.006, às 19:00 horas, realizou-se a 3ga 

I 

$4 
NONA) REUNIÃO ORD da Câmara Municipal de Ribeirão " . .v 

Vermelho - RIG, sito na Avenida Antônio Rocha, 90, onde estiveram presentes os 
1 

1 
1 

seguintes Vereadores: Ronaldo Fernandes, Delma Batista de Sou24 Daniel dos Santos I 

Ferreira, Cláudio Monteiro, Joana D'arc Gaiváo Possato, Jander dodrigues Caivalho, 
I 

Leandro Marques, Izidoro Lopes de Almeida e Welder Marcelo Pereira. Depois de 
orações iniciais a Sr. Presidente Ronaldo Fernandes declara aberta a 39" Reunião Ordinária. 

I 1 

1 

Leitura da ata da reunião anterior que foi aprovada por todos os vereadores. Antes da eleição 
i 

$ 

da nova Mesa Diretora, o Sr. Presidente profere as seguintes palavras: Comenta que a seleção I 

brasileira de voleibol masculino, em 5 anos, disputou 21 torneios internacionais ficando 17 
vezes como campeã, três como vice campeã e uma em terceiro lugar . Para alcançar este 

i I 
gande feito, os atletas conconem entre si para ficar entre os titulares. A disputa é intensa, 
mas todos têm um objetivo comum: alcançar o título. Da mesma forma entendemos que deva 
ser a disputa para os cargos da Mesa Diretora, intensa e democrática, mas todos também com 
um só objetivo: trabalhar pelo bem estar da população ribeirense. O Senhor Presidente faz 
leitura do Regimento Interno que prevê a Eleição da Mesa Diretora para o exercício 2007, 
faz esclarecimentos sobre as formalidades a serem seguidas durante, esta eleição. Para 
Presidente: distribuição das cédulas e logo após elas serem colocadas na urna, o Senhor 

I 
1 

I Presidente convida os Vereadores Leandro Marques e Jander Rodrigues Carvalho para 1 
I 

escrutinadores. Cumpridas as formalidades, obteve-se o seguinte resultado: Daniel- 4 votos; I 
Cláudio - 4 e Leandro - 1. Não atingindo dois terços dos votos, é realizado o segundo I 

escrutínio que registra o seguinte resultado: Daniel- 4 votos; Cláudio - 4 e Leandro - 1. I 
i 

Eleito o vereador Daniel por ser o mais idoso. Considera-se eleito o vereador Daniel dos 
Santos Ferreira. Para Vice Presidente: observando-se os procedimentos anteriores, os 

I 
/ 
f 

mesmos escrutinadores confirmam o seguinte resultado: Izidoro - 7 votos; Cláudio - 1 e 
Joana D'arc - 1. Alcançado os dois terços dos votos, considera-se eleito o vereador Izidoro 
Lopes de Almeida. Para l0 Secretário: observando-se os procedimentos anteriores, os 
mesmos escrutinadores confirmam o seguinte resultado: Delma - 4 votos; Ronaldo - 3; 
Leandro - 1 e Daniel - 1. Não atingindo dois terços dos votos, é realizado o segundo 
escrutínio que registra o seguinte resultado: Delma - 5 votos; Ronaldo - 3 e Joana D'arc - 1. 

I 
Considera-se eleita a vereadora Delma Batista de Souza . Para 2 O  Secretfirio: observam-se os 
mesmos procedimentos anteriores o Senhor Presidente convida os Vereadores Joana D'arc 
Galvão Possato e Daniel dos Santos Ferreira para escrutinadores. Que anunciam o seguinte 
resultado: Ronaldo - 4 votos; Joana D'arc - 2; Daniel - 1; Leandro - 1 e Jander - 1. Não 

( atingindo dois terços dos votos é realizado o segundo escrutínio que registra o seguinte 1 
resultado: Ronaldo - 6 votos; Jander - 2 e Joana D'arc - 1. Considera-se eleito o vereador I 

Ronaldo Fernandes. Para l0 Tesoureiro: observam-se os mesmos procedimentos anteriores, J 

os mesmos escrutinadores confirmam o seguinte resultado. Joana D'arc - 4; Delma - 2; I 
Leandro - 2 e Welder - I .  Não atingindo dois terços dos votos é realizado o segundo I 

escrutínio que registra o seguinte resultado: Joana D'arc - 4; Delma - 2; Leandro - 2 e Jander , 
- 1. Considera-se eleito a vereadora Joana D'arc Galvão Possato. 
observam-se os mesmos procedimentos anteriores, os mesmos escrutinado 
seguinte resultado: Welder - 4; Jander - 2; Delma - 1; Leandro - 1; 
atingindo dois terços dos votos é realizado o segundo escrutínio que r 
resultado: Welder - 4; Jander - 3; Cláudio - 1; branco - 1. Considera-s 
Welder Marcelo Pereira. O Senhor Presidente proclama o resultado d 
Diretora para o exercício 2007. Presidente: Daniel dos Santos Ferreira 
Presidente: Izidoro Lopes de Alrneida (PMDB); 1" SecretBria: Delma 
2" Secretário: Ronaldo Fernandes (PMDB); 1" Tmoúera: b~6sdb ,, &Toana .-AA A^. 

(PTB); 2" Tesoureiro: Welder Uarcejo Pereira (PSDB); , r+s- , W~tura 
recebidas Seguodn Parte. Tramitaçáo de Projetos. ~ a i e ç e i :  " 



nomeada a emitir parecer ao Projeto de Resolu 
Mérito - Ribeirão Vermelho - MG - Ana Rosa Mendonça Lasmar Moreira", em analise e ' 
conforme está amplamente demonstrando na 
sempre trabalhou direcionada a vida pública, sempre 
se fossemos falar a respeito gastaríamos muitas laud 
feito pela nossa querida cidade. Justa é a homen 
Plenário Vereador Walter Marques, 12 de dezembr 
Marcelo Pereira, Relator e Izidoro Lopes de Almeida, o Sr. Presidente coloca o parecer em 
apreciação do Plenário, todos os vereadores foram favoráveis. Parecer: "A Comissão 
Especial nomeada a emitir parecer ao Projeto de Resolução N0014/2006 " Concede Título de 
Honra ao Mérito - Ribeirão Vermelho - MG - José Renato Nogueira", em analise e conforme 
está amplamente demonstrando na justificativa da proponente é a homenagem somos de 
parecer pela aprovação. Plenário Vereador Walter Marques, 12 de dezembro de 2006. Daniel 
dos Santos Ferreira - Presidente, Welder Marcelo Pereira - Relator e Leandro Marques - 
Membro. O Sr. Presidente coloca o parecer em apreciação do Plenário, todos os vereadores 
foram favoráveis. Projeto de Resolução N0011/2006 " Concede Título de Cidadania 
Honorária de Ribeirão Vermelho - MG - Nércia de Abreu" (autoria da vereadora Joana D'arc 
Galvão Possato), Votação: aprovado por unanimidade. Projeto de Resolução N0012/2006 " 
Concede Título de Honra ao Mérito - Ribeirão Vermelho - MG - Padre Eliandro Alves 
Ferreira" (autoria da vereadora Joana D'arc Galvão Possato), Votação: aprovado por 
unanimidade Projeto de Resolução 1012006 " Concede Título de Cidadania Honorária de 
Ribeirão Vermelho - MG - Ogmar Casteli Panzera" (autoria da vereadora Delma Batista de 
Souza), o Sr Presidente promulga para Resolução n0268/2006. Entrada de Projetos na 
Casa: " Projeto de Resoiução No 01512006 "Concede Título de cidadania Honorária - 
Ribeirão Vermelho - MG - Carlos Eduardo Andrade Ferreira" (autoria da vereadora Joana 
D'arc Galvão Possato) após leitura do citado Projeto, o Sr. presidente solicita a indicação dos 
lideres de partido para constituição de Comissão Especial que, fica formada pelos vereadores: 
Jander Rodrigues Carvalho, Daniel dos Santos Ferreira. Projeto de Resolução No 016/2006 
"Dispõe sobre a mudança de local da reunião da Câmara Municipal" (autoria da Mesa 
Diretora), devido ao caráter de urgência, o Sr. Presidente consulta o Plenário sobre a 
formação de Comissão Especial e todos os vereadores foram favoráveis. Por indicação dos 
lideres de partido, fica assim constituída a Comissão: Joana D'arc Galvão Possato, Welder 
Marcelo Pereira e Izidoro Lopes de Almeida. Oradores Inscritos. A vereadora Delma 
Batista de Souza cumprimenta a todos. Justifica sua ausência na reunião do plano diretor, 
porque está sendo no horário que está trabalhando. Parabeniza as palavras do Sr Presidente 
no início da reunião, parabeniza também a Mesa Diretora vencedora para o exercício de 2007, 
deseja que todos trabalhem com dedicação, honestidade e harmonia, comenta que é o 
fundamental, coloca-se a disposição para apoiar no que precisar. Deseja a todos um feliz 
natal, deseja boa noite a todos. O vereador Jan 
todos. Parabeniza os vencedores que compõem a Mesa Diretora no exercício de 2 
boa noite a todos. O vereador Daniel dos Santos Ferreira cumprimenta a todos. 
todos os vereadores que d e r a  apoio ao mesm 
cada um tem uma afinidade (diferente), coment 
trabalhar com muita união e harmonia, comenta 
Izidoro pela experiência que o mesmo tem e ao 
Secretária e a vereadora Joana D'arc 1" Tesoureira. Deseja boa noite a todos. O 
Izidoro Lopes de Almeida cumprimenta a to 
votação, parabenizar o vereador Daniel vencedor e fa 
mesmo "jogo é jogo e um tem que ganhar", fala 
em prol da pop~rlação, e fala que sempre tem 
parabeniza tamh~im o ver1:ador Ror, 7 ldo que 



Diretora durante dois anos. Deseja a todos um feliz natal, deseja boa noite a todos. A 
' 3 \  

vereadora Joana D'arc Galvão Possato cumprimenta a todos. Parabeniza a nova Mesa 
Sc-- 

Diretora, agradece o Sr. Presidente Ronaldo Fernandes, dizendo que aprendeu muita coisa 1 com o mesmo. Pede desculpa ao Plenário, pois teve alguns deslizes e justifica que esses 
deslizes, foi para a mesma aprender, pois o erro é para ajudar a crescer, agradece a forçar que I 

todos os vereadores deram para a mesma, agradece também os votos por ter sido eleita a Ia 
tesoureira da Câmara Municipal. Deseja boa noite a todos. O vereador Cláudio Monteiro 
cumprimenta a todos. parabeniza o vereador Daniel e demais vereadores pela nova Mesa 
~ i r$ora  de 2007. Fala que pode contar com o mesmo no que precisar.- Solicita ao Sr. 
Presidente sobrestamento como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação aos 
Projetos 08 e 0912006, por falta de documentação necessária e está vencendo o prazo de 15 
(quinze) dias. O Sr. Presidente consulta o Plenário pelo sobrestamento dos citados projetos, 
todos os vereadores foram favoráveis. O vereador Clhudio deseja boa noite a todos. O 
vereador Welder Marcelo Pereira cumprimenta a todos. Parabeniza o vereador Daniel e 
demais vereadores que foram eleitos para a composição da Mesa Diretora para o exercício de 
2007. Parabeniza também o vereador que também foi vitorioso. Fala ao novo Presidente que 
assuma uma presidência com coração não se deixando curvar diante pressão e nada e que seja 
humilde sempre em prol da sociedade. Deseja boas festas a todos e boa noite. O Sr. 

I Presidente Ronaldo Fernandes cumprimenta a todos. Atendendo solicitação do vereador 
Daniel na ultima reunião sobre a obra da Câmara Municipal, fala que esteve-em contato com 
o Sr. Claret proprietário da Empresa responsável pela construção da nova etapa do prédio da 
Câmara, e o mesmo disse o seguinte: o valor total dos serviços é de R$23.000,00 dividido em 
três parcelas iguais. Houve início da obra e como aconteceu um atraso no pagamento da Ia 
parcela, a empresa interrompeu os trabalhos. Logo após o repasse antecipado da Câmara para 
a Prefeitura de R$5.000,00, foi paga a Ia  parcela para a empresa. O proprietário se 
comprometeu, mesmo não havendo pagamento da 2" parcela ainda este ano, que reiniciará os 
trabalhos na próxima semana devendo terminá-los até o final do ano. Solicita do Plenário 
permissão para que seja apresentado o relatório dos trabalhos da Câmara na última reunião 
extraordinária, devido a trarnitação de vários projetos na Casa. Todos os vereadores foram 
favoráveis. Comunica aos vereadores que o 13" salário deve ser pago até o dia 20112 e os 
subsídios de dezembro até o final da próxima semana. Devido a tramitação de vános projetos, 
comunica que aguarda a convocação da Câmara para que a Presidência possa marcar a data e 
horário de realização das mesmas. Encerra fazendo leitura de um pronunciamento que trás um 
balanço dos mandatos 2005 e 2006, que diz: " Senhores e Senhoras. Nossos cumprimentos. 
Começamos a nos preparar para mais um eventual desafio quando colocamos o nosso nome a 
disposição no pleito de outubrol2004, concorrendo a uma das nove cadeiras na Câmara de 
vereadores para a legislativa 200512008. Com a proteção de Deus, com o apoio da população, 
a qual agradecemos muito, e com a confiança nos trabalhos realizados anteriormente, 
obtivemos sucesso e assumimos os compromissos em 1" de janeiro de 2005: o de cumprir a 
legislação e o de trabalhar pelo bem estar da população ribeirense. Com apoio de todos os 
colegas, iniciamos de fato o 1' grande desafio: presidir e 
no início, o vereador Alerson Claret licenciou-se do cargo para ocupar a Secr 
de Administração e Fazenda cuja vaga foi preenchida pela vereadora suplente 
Atendendo o chamado da Sra. Prefeita Ana Rosa, o competente Secretário 
Sr.Carlos Henrique, o Call, solicitou afastamento para ocupar 
Administrativo do Hospital Municipal, Através de processo seletivo, 
Souza ocupou a vaga deixada pelo nosso grande amigo. Pouco depois, 
tambdm licenciou-se do cargo para ocupar a Secretaria 
e Turismo, cuja vaga foi preenchida pelo suplente 
ocupando uma cadeira no legislativo ribeirense com ape 
muitas expectativas e confiança no NOVO TEMPO que s 



e. ' i  

pares, una adininistração seguramente diferenciada A Ciimara Municipal, de forma ' 
í. 

3 -:. 
responsável, sem atropelos, apreciava, votava e aprovava projetos que mudavam , dia-a-dia, a 12 p- .,? 
vida da população ribeirense, desde os projetos que atendiam ao ycial até aqueles que ' . 
buscavam geração de renda e emprego. Ao mesmo tempo os vereadores propunham medidas 
de interesses popular e, na medida do possível eram atendidos pelos órgãos competentes. < 
Alguns pequenos desentendimentos aconteceram entre nós, mas acreditamos que todos com o 
propósito de fazer valer a ética, buscar o profissionalismo e o bom comportamento, sem 
jamais insinuar a inferiorização de quem quer que seja. Veio então o 2" grande desafio: 
presidir novamente o legislativo no exercício 2006, porém sem a unanimidade anterior, fato 
pertinente ao processo de transição. Reconhecemos as dificuldades de dirigir uma Câmara 
Municipal quando, as vezes, temos que tomar decisões que vão de encontro aos interesses 
pessoais elou políticos de membros dos Poderes Municipais, mesmo sendo ela baseada nas 
leis que nos dirigem. Tomar uma decisão contrana a legislação pode, muitas vezes, 
comprometer a nossa postura ética, ameaçar o nosso futuro político e, o pior, nos levar a 
perder a credibilidade perante a sociedade. "Aprendi que posso passar anos construindo uma 
verdade e destruí-Ia em apenas alguns segundos". Contudo, acreditamos que demos 
continuidade aos trabalhos, de forma transparente e equilibrada, aplicahdo uma gestão com 
simplicidade e ponderação, principalmente no que diz a respeito aos gastos públicos. È nesse 
momento que se faz presente a qualidade de toda equipe administrativa que sempre nos 
auxiliou nas decisões, e muitas delas foram tomadas pela própria equipe, que detém a total 
confiança da direção desta Casa. As assessorias jurídica e contábil foram essenciais na nossa 
gestão, emitindo pareceres, elaborando contratos e projetos e nos orientando de maneira 
eficiente e eficaz. Os ocupantes dos cargos comissionados: Michel, assessor legislativo, 
Reisla, chefe de gabinete, cumprem com dedicação e competência as suas funções, tanto no 
atendimento aos vereadores e Presidência, quanto na pontualidade dos pagamentos dos 
subsídios dos vereadores, dos credores e dos servidores da Câmara. A jovem Jomara, recém 
contratada para o cargo de auxiliar de escritório e serviços gerais, também nos surpreendeu 
com sua dedicação e interesse pelos trabalhos desenvolvidos na Câmara ~ u k c i ~ a l .  A todos o 
nosso muito obrigado e esperamos contar sempre com eles. Não podemos nos esquecer de 
relatar algumas frustrações que tivemos: o pouco avanço em relação as obras do prédio da 
Câmara e a não instalação do nosso site. Quanto as obras, podemos nos esconder atrás de 
uma branda justificativa: devido a queda do repasse para a Câmara, a partir de 2005, ficou 
acordado entre Presidente da Câmara e Prefeita que a Prefeitura Municipal, em contra partida, 
iria realizar os processos licitatórios para dar continuidade às obras, porém não obtivemos 1 
muito sucesso neste entendimento. "Ãprendi, afinal, que é difícil traçar uma linha entre ser 1 

gentil, não ferir as pessoas e saber lutar pelas coisas de direito."A partir do dia lo de janeiro 
de 2007, estaremos deixando de representar os colegas para nos fazer representar, e ao fazê- 
10, continuaremos a buscar o cumprimento das leis que nos cercam, dos direitos e, sobre tudo, 
dos deveres do legislador. Desejamos muito sucesso a nova Mesa Diretora que ora foi 
constituída e que o poder de Deus recaia sobre cada um de nós, cobrindo-nos de disposição e 
sabedoria. Agradecemos a todos os pares pela forma que conduziram os seus trabalhos, cada 
um dentro da sua particularidade e intensidade, mas com a certeza de terem procurado o 
melhor para a nossa cidade. De forma especial, queremos nos dirigir ao vereador ocupante do 
cargo de 1" tesoureiro desta Casa, pois ao aceitar os desafios pertinentes ao 
pontualidade e responsabilidade, sendo merecedor de toda confiança do 
administrativa. Queremos nos desculpar com os vereadores por a1 
porventura tenham acontecido, mas pedimos que pensem que si30 apenas 
relacionamento humano. Também nos desculpamos com t 
mania incontrolável de nos apegar aos detalhes, mas Pedi 
isso. Por fim, pedimos desculpas aos familiares, poii t b o s  
d: T, faltas ans nossos rompromissos, mas *+creditamos que 



132 

33 
acreditar na recuperação do tempo perdido, quando for da vontade de Deus o cessar do meu h 

compromisso com o povo ribeirense. Obrigado Senhor e que Tu estejas sempre ao nosso lado, 
atrás, na frente, em cima e em baixo para nos proteger, amparar e q a r  os caminhos. Feliz 
Natal e Prospero Ano Novo para todas as famílias. Boa noite e muito obrigado". . O Senhor 
Presidente agradece a presença de todos e não havendo mais nada a tratar, em nome de Deus, 

\ 



IFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE mQUEmNTE i 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos 30 de junho de 2007,às 19:20 horas, na rua Dr. Ovídio Cavalcanti 26 - 
fundos, Ribeirão VermelhoIMG, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da 
Associação Comunitária Serra Verde com a finalidade específica & manifestar apoio A iniciativa 
desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço dèRadiodi~usão 
Comunitária, na rua Dr. Ovídio Cavalcanti 26 - fundos em Ribeirão VermelhoNG, de modo a 
atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 
9612198 e demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos 
aqui presentes, Cacildo Silva Junior, Celeste Claret de Jesus, Itamar Tourino, Regina do Lírio 
Pereira, Andreia Regina Perez de Souza e Nilton Lasmar que pela presente ata, para efeito do 
disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, após lida pelos associados presentes e 
em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por 
sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no 
registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por 
encerrada a reunião às 20:lO horas do dia 30 de junho de 2007 e eu,Itamar Tourino, na função de 
secretário da reunião, lavro esta ata. 

Nome e assinatura v d  
No da Identidade: 4 c;\ ? , -  8 

No da Identidade: d..4.a- - - ------- 



CACILDO SILVA JUNIOR, representante legal da Associação 

Comunitária Serra Verde, declara que todos os dirigentes da entidade 

residem na área urbana de Ribeirão Vermelho, que será atendida pela 

estação comunitária. 

Ribeirão Vermelh de 2007. 

Presidente d SSEVER 



de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Ribeirão Vermelho, 02 de julho de 2007. 

assinatura dagessoa que &&festa ( seu apoio .-.. -* 
luw-*.,*.v-* ..-..,h, \ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

L A?ASEL~DA DE ASIS 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Ribeirão Vermelho, 02 de julho de 2007. 



MANIPESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

i 

f' & L ~ S I A  -ZJULIACI ,XOC~IA 
portador da carteira de identidade no k/\G I O 20 3 8 Jf R , residente na 
q. eLi Ts C l - E D  MQV'Pc( 5, 1530 , na cidade de 

Estado de eiih/kS GERAIS , CEP 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Ribeirão Vermelho, 02 de julho de 2007. 
n 



de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Ribeirão Vermelho, 02 de julho de 2007. 

/7 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afismo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço, 

Ribeirão Vesrnelho, 02 de iulho de 2 0 0 7 ~  

eu apoio 
- " , a ~ s w m p ~ , F r  ~# *H--- " -" *-a Z 



MANIPESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Ribeirão Vermelho, 02 de julho de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

total apoio à iniciativa da 

, residente na 
cidade de 

, CEP 
ie trata n srrhitem 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Ribeira0 Vermelho, 02 de julho de 2007. 

assinam da pessoa que manifesta o seu apoio 1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Ribeirão Vermelho, 02 de julho de 2007. 1 
i 
1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Ribeirão Vermelho, 02 de julho de 2007 

assinatura da p s odque manifesta o seu apoio ti" 



(;:.c fr'.3<,' 
. J 

e., , ri. 

I ,-,:: i6 . . .  :; 
c..',: - /-- ,: ,; 
'4 .. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Ribeirão Vermelho, 02 de julho de 2007. 



MAN~ESTAÇÃO DE APOIO WD 

7.2.4 da Norma Complementar nql2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMLR\TITÁRIA SERRA VERDE, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

A f i o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Ribeirão Vermelho, 02 de julho de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



STAÇÃO DE APOIO IND 

i , pessoa fisica, vem, 
7.2.4 da N o m  Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio h iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMLRY~TÁRIA SERRA VERDE, que tem por interesse executar o 
Serviigo de RadiodifuirHo Comunitria 

M i o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Ribeirão Vermelho, 02 de julho de 2007. 



M ESTAÇÃO DE APOIO IND 

7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SERRA VERDE, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

ATirmo ainda que a minha residência se situa na hea pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Ribeirão Vermelho, 02 de julho de 2007. 



M A ~ E S T A Ç Ã O  DE APOIO mD 

( 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da c) ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA SERRA VERDE, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifiisão Comunitária, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Ribeirão Vemlho, 02 de julho de 2007. 

i 
I 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio i 



(r 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CO~~JMTÁRIA SERRA VERDE, que tem por interesse executar o C Servi90 de Radiodifusão Comunitária. 

A f i o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Ribeirão Vermelho, 02 de julho de 2007. 



MAN~ESTAÇÃO DE APOIO UAL 

C )  ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SERRA VERDE, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaç50 
do Serviço. 

Ribeirão Vermelho, 02 de julho de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Ribeirão Vermelho, 02 de julho de 2007. i 
i 

assinatura da 'pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND 

i 

0 
7.2.4 da Nonna Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO C O M U N I T ~ A  SERRA VERDE, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

Afímo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Ribeirão Vermelho, 02 de julho de 2007. 



de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Ribeirão Vermelho, 02 de julho de 2007. 



Mimo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Sewiço. 

Ribeirão Vermelho, 02 de julho de 2007. 



ESTAÇÃO DE APOIO UAL 

4 / 

h=-5 4,- r& 
portador da carteira de identidade no /1/1 ,3 , / 9 -3 7 4 , residente na 

%C LooF dc r46reu , na cidade de 
X'i bc<.r&$ t I e r - c / k o  , Estado de &,nas CEP 

{ 3 7 2 L í. c~ O O -L pessoa Gíca, vem, nos termos de que trata o subitem 

O 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SERRA VERDE, que tem por interesse executar o 
Serviço de RadiodifWo Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaçk 
do Serviço. 

Ribeirão Vermelho, 02 de julho de 2007. 

s.2, * *A,,+ 3L/& 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



STAÇAO DE APOIO 

7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SERRA VERDE, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

Afírmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Ribeirão Vermelho, 02 de julho de 2007. 



i 

C 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMCTNLTÁRIA SERRA VERDE, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifúsão Comunitária. 

Afimo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaqão 
do Serviço. 

Ribeirão Vermelho, 02 de julho de 2007. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Ribeirão Vermelho, 02 de julho de 2007. 



,*-------- 
, &!r---- r MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no , residente na 
9 na cidade de 

, Estado de , CEP 
- , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

- (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Ribeirão Vermelho, 02 de julho de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANLFESTAÇ~O DE APOIO END 

i 

C ASSOCIAÇAO COMUNITARIA SERRA VERDE, que tem por ~nteresse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A f m o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaçáo 
do Serviço. 

Ribeirão Vermelho, 02 de julho de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Ribeirão Vermelho, 02 de julho de 2007. 



ESTAÇÃO DE APOIO UAL 

( 
O 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

9 SERRA VERDE, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afrmo ainda que a minha residência se situa na hea pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Ribeirão Vermelho, 02 de julho de 2007. 



STAÇÃO DE APOIO mD 

- 000 , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
I? 7.2.4 da Norma Complementar nq/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

O ASSOCIAÇÃO CO~~JNITÁRIA SERRA VERDE, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Ribeirão Vermelho, 02 de julho de 2007. 

V 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO mDIVII)UAL 

(- 

O 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMIJNITÁIUA SERRA VERDE, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afíh-mo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Ribeirão Vermelho, 02 de julho de 2007. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANTFESTAÇÃO DE APOIO IN 

ar nE 112004, demonstrar o seu t oio a iniciativa da 
i? ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SERRA VERDE, que tem por interesse executar o 
u Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Ribeirão Vermelho, 02 de julho de 2007. / 



M ESTAÇÃO DE APOIO END 

7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SERRA VERDE, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afímo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaçgo 
do Serviço. 

Ribeirão Vermelho, 02 de julho de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO mD 

na cidade de 
CEP 
item 

7.2.4 da Norma ~o@lementar ne 112004, demonstrar o seu total apoio 6 iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMVNITÁRIA SERRA VERDE, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaçiio 
do Serviço. 

Ribeirão Vermelho, 02 de julho de 2007. 



I 
I 
I. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO IN 

Afumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Ribeirão Vermelho, 02 de julho de 2007. 

miQKsta o seu apoio 
r'' 



XO 06 - MODELO DE FESTAÇÕES EM APOIO 

FESTAÇÃO DE APOIO COLETNA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
~XASSOCIAÇÃOCO VERDE que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afmarnos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



O 
icd s 
E 



ANEXO 06 - MODELO DE FESTAÇÕES EM APOIO 

FESTAÇÃO DE APOIO COLETWA (abaho-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COM S E U  VERDE ( ASSEVER ), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 







PARTICIPANTE DE AVISO 

.Aviso : 3\13 Publicação no DOU do dia d/  L61 O &- prazo expirou em*A/odl O-? 

Frente a anblise inicial, cuja 1' fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

/ QuantidadA declarada 1; 

STAÇÕES DE APOIO I -  

Soma das manifestações individuais apresentadas 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do 
declarante. 

Obs: São vblidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento vhlido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como no da casa o termo s/nO. 

' Sim 

x 

5-3 
Quantidade validada 

Não 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls 
considerando a falta de - 

Despacho Contagem de manifestações em apoio 



Despacho de contagem de manifestações em apoio 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- Sim Não 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 

- 
X 

Quantidade declarada 
Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
ood 

devidamente assinadas, entendo-se que: 
Quantidade validada 

- Endereçamento válido ê aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como no da casa o termo s/nO, 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1" nome do 
declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 

52 
indicação do nome. 
- o CEP é opcional. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X l  r 525 

Obs: não foram val'dadas as manifestações as fls 63 9. 7 3  , considerando a falta de 
~ i 5 5 1 3 - 4 ~ 7 ~ ~  6 9 a+) 
KG ( 7 l a73) 



I I Sim I ~ ã o  
I .  i 
C. : i 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

I Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e Quantidadedeclarada 
comunitárias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto B Receita ( W J )  e a Ata de eleiçgo ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, 
com logradouro e complemento. Quantidade validada 

I - CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
no é o mesmo declarado. 

I 

- Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumerros o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o CEP é opcional. 
- O termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X 5  

I 
Obs: não foram validadas as manifestações as fls aba 33 considerando a falta de 
ad?? .c FIU=F~TJCAC KO E R E G ~ S - T ~ ~ S ~  ++íP,k 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



. -. 
. ... ... 
.;.i. 1 C'. C.>.< "c 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não * - -  --.... 
5:>:.: ....- .. . 

comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
:. ': 

. . . .. 

Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
. %  , I!;: 

requerer a autorização para erecuçáo do Serviço de RadiodihisHo X I;,: 
Comunitária. .: 

. .. 

1 Soma das asinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. 
I I 

( Quantidade declarada i" " .  F:l 
Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

- Ata válida: Registrada em Cartório. 

I Quantidade validada 

. .-  ... .. -. .~,: 
.-i .-. v;. .. ,.. . .-... 
:."e .. -3: 
i:,:: ..- , . .. 

?' : $'., . . 
., . 
2'. 

: 
. : v: <,:r .. '. ... % 

c.: .,. . .. ..,,.. , -*. &'j 
T$r . ,, 
:w 

*I. .  

f c- *: . .... 
... .. . .. ... 
.:A . . .  

I 

Obs: não foram idadas as manifestações às fls 34 considerando a falta de 
I?~~~J~WYL/.,W 

I 

R 0  TOTAL DE STAÇÕES VALIDAS: 

Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos SOMA TOTAL DE 
Entidades Associados MANIFXSTAÇÕES 

VALIDADAS 

33 55 

I $-,L- 1 1 
II - ACORDO PARA ASSOCIAÇAO DAS ENTIDADES e , ,  - ,~ . . 

Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mes 
área de interesse, a requerente declara que concorda em tentar associar-se 
demais entidades. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



\ / I  v -  

Analista Responsável / Siape: ) L1 8 / + 0 

Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de oficios de 
tentativa associ'ativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
fi-ente à documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

. . .  . .~ . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

I ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo .,c . .i"% 

Número: 53000.038928/07 Localidadelu F: Ribeirao VermeIholMG 

Entidade: Associação Comunitária Serra Verde 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21 /O612007 Canal: 285 

4. 

Página 1 de 2 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. 

6. 

7. 

J 

I , 8. Apresenta planta de armamento que atende ao item 6.7, X da Noma 02/98? 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

VIÁVEL 

Não 



Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de radiodifusão comunitária 
Carlos Alberto Freire Rezende 

Bbeirão Vermelho~l O de março de 2008. 

Prezado Senhor, 

A Associação Comunitária Serra Verde- ASSEVER-, habilitada neste 
ministério no processo no &300003892820#, a qual pleiteia o canal de rádio 
comunitária para atender ao nosso município, sendo a única a se habilitar enz tempo 
hábil para explorar o serviço, pedimos que, caso possível, aprecie o nosso pedido o 
quão mais rápido, pois, não havendo outra associação e estgdo nossa documentação em 
dia, acreditamos que o nosso processo poderá ser menos burocrático. Desde a data de 13 
de julho de 2007, nosso processo está sem nenhuma movimentação dentro do 
Ministério, conforme nosso acompanhamento pela intemet. 

Sabemos da certa dificuldade de pessoal para análises de inúmeros processos, 
mas em contrapartida, o número de fechamento de rádios por todo país aumenta a cada 
ano, na contra-mão do número de outorgas expedidas pelo Ministério das 
Comunicações. 

Aproveitamos para comunicar o novo endereço da sede da ASSEVER -, para 
envio de correspondências e solicitações de documentos por parte do MinCom. 

Novo endereço 
ASSEVER - ASSOCIAÇÃO C O ~ N I T  
R: Antônio Venerando Ferreira, bairro Amoreira - no 206 
%%eira0 Vermelho- MC# 

Certos de sua atenção e dedi ência de nosso pleito 

Atenciosamente, 

Dir. ASSEVER 



q 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELE 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS I 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

1 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 
I: 

PROCESSO:!%QUO 039 9 281 0% I LOCALIDADE: &h-- v - 4 -  C ~ 6 )  
ENTIDADE: h ! 

. * L V&&. I 
i 

DESPACHO JURIDICO 1 

C Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise 
detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez 
que trata-se de única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de 
interesse 

Brasília, {$ de abril de 2008 

Analist 



"3 p 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICO DE RADIODIFUSÃO 

B 
2 

Identif icaqão do Processo 

Número: 53000.038928107 Localidade/U F: Ribeirao VermelhoIMG 

Entidade: Associação Comunitária Serra Verde 

Aviso: 24 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21 /06/2007 Canal: 285 

Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

-ata de eleição devidamente registra vez que o mandato expirou em 06/07/2006 

É o relatório ! /--- 
A Consideração superior 

'i i 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA e 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasííiaJDF \ 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 3J 29 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia, O & de maio de 2008. 

Ao Senhor 
CACILDO SILVA JÚNIOR 
Associação Comunitária Serra Verde - ASSEVER 
Rua Joaquim Braga, no. 53 
37264-000 Ribeirão Vermelho - MG 

1 Assunto: SolicitaçHo de Documentação 

0 Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no. 53000038928/07, na localidade 
de Ribeirão Vermelho - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos o que se segue: 

2" FASE: 

Toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
c Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico; 

Comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que o E 
devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou mi 
Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, 
ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/200 

Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entida 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 12 do Estatuto Soci 
que o mandato de 02 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 06/07/2006, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 



declarações e documentos 
Complementar no 0112004; 

referentes subitem alíneas 

I 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma Única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 3J a', /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
I 
I' 
l1 
i1 

Brasília, o 6 de maio de 2008. 

Ao Senhor 
CACILDO SILVA JÚNIOR 
Associação Comunitária Sei-ra Verde - ASSEVER 
Rua Joaquim Braga, no. 53 
37264-000 Ribeirão Vermelho - MG 

(- 
Assunto: SolicitaçHo de Documentação 

O Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no. 53000038928/07, na localidade 
de Ribeirão Vermelho - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apfesentada pela requerente, 
informamos o que se segue: 

2" FASE: 

Toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 

t Complementar 0112004, aprovada pela Postaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico; 

Comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que o 
devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou 
Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária conlprovando tal regis 
ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 011 --- 

Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 12 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 02 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 06/07/2006, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 



declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e '"'" i da 
Complementar no 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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MINIST~RIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R' - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Br~s í l i~dDF  

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

, ~ -  
i',. 

Ofício no 4 3 4 2  /2008/RADCOIWDOS/SSCE-MC 

Brasília,c 4 de jaiilio de 2008. 

Ao Senhor 
CACILDO SILVA JÚNIOR 
Associaçiío Coiiiuiiitária Sena Verde - ASSEVER 
Rua Dr. Ovídio Cavalcante, 11" 26, Centro 
37264-000 Ribeiriío Veriilellio - MG 

Assunto: Solicitaqiio tle Dociitiie~itii~ão 

0 Seiilioi Rcpreseiilaiite, 

Teiiclo ciii vista :i :iiiálisc rcnlizacl:~ iio pi-occsso no. 53000038928/07, tia loc:iliclaclc 
clc Kil~eiriio Verriiellio - MG, iio clu:rl essa Eiitic1:icle rccliici autorizu~5o liira cscc~ic;ão tlo Sc rv i~o  
cle Katlioclif~is5o C'oiii~iiiitrii.i:i c coiisicIci.:~iiclo :i tlociiiiieiitayiio JIí : i p r c s e i i t + ~ i ~ ~ ~ + ~ I g ~ ~ . ~ ~ ~ = t ~ ~ e ~ e ~ ~ ~ ~ ~ - ~ * ~ ~ ~ ~ ' ~ ~ ' ~ *  
inf~iiiirinios o cluc se scglic: f sí . i~lt~~i-~i , i~~;~ic!; j  ~:;:cF,F~~I.. 1 

. 1 ptdin~si~;<~c, ~ j ,~:  ~ ~ * ~ \ ~ ~ ~ \ , ~ ~ \ ~ c ~ ~ ~ , c s  i 

r 7 10th tloc~iineiiluyão clciicac1:i iio siill>iterii 12.1 t! siiils a1 
S ~ i i i ~ ~ l ~ i i i c i i i ~ i i  O I /2004, nl?i.o~:l<lii pela Poi.i ;iria 11" 103, clc 3310 1/04, oti xc ]:i O 1'1 

Conilirova@io, por nieio de Certidão Cartorári;~ dc cliie o Estalrito Social. foi 
devida~iiente regislrntla no Livso "A" do Registro tle ,Pessons J~irídicas, ou  ti~icro l ' i l i ~ ~ n t l o  c111 
Pcssoas Jrirídicns acompailhatlo de Certitl5o Cartorrísia coniprovniido tal registro, eiii ateiicliiiiento 
ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Noi-iiiti Compleineiitnr 0112004: 

Cópia da Ata tle eleiçiio tlos ntiinis clirigerites cl;i Erititlatle tle~~i(lariierite 
registratla, constantlo totlos os c:irgos elencatlos rio art. 12 clo Ilstatiito Social. tcnclo eili I istn 
~ lue  O rilaiidato tle 02 iIIios, relativo h últiiua tlirètoria, espiroii aos 06/07/2006. c Ii:i\ei~do 
alterações na conil>osiqão tlo Qiinclro Diretivo, qiie os noJros riienibros ericaniin11eril as 



(-1 >.,- 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "'i' [Ia N a d a  z~ -L 

Complementar no 01/2004; 

Ser6 facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias coiitaclos c10 
recebimento deste oficio que está sendo acomparihado de AR Postal (Aviso cle recebimeiito), 
apreserltar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, iiSormaiilos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uiila úriica 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, iio prazo para cuiilpriiiieilto das 
exigêilcias, uma solicitação for~nal neste sentido e ainda, toda a docuiiientac;ão enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia aiiteriticada, coilfoiiile deteniiinação disposta iio 
subiteiii 7.3 da Nor~lia Compleine~itar 01 12004. 

Diretor c10 Dclx~staiiieiilo tle Oiilorga clc Sei-viqos 

*,-.,,;r . .. ~ ,,., .*, T;,Far'\!.,ti ~Q;<;;~,~<E,  ( , , ,sL,j i: ,  i,, .., ,k,ii:iii*iA\- 



A^ Se1111ur Diret de Oittorqíi i- de Ser~riqos, 

A c ~ n t n :  Cnl lc i ta~8~ de ~egi!~)da vi2 de oficio. 

Prezado Senlior, ein correspondência enviada por nossa associação e 
recebida por este Ministkrin, por AR, e!n 34!0?!3008, tendo co~nn nU?neru 
identificador do órgão recebedor no 758227, comunicamos na ocasião o novo endereço 
para ~~nr spo !?de~!~ iu  d, associação, 

Através de contato telefônico com este Ministério, fornos iiifonnados qtie 
doic nfiric?s teriajn sido expedidos para nossa _issociaç?io cn!n exigências a serem 
cuinpridas por nós. Acreditamos que a nossa solicitação de atualização de endereço, 
cn~r?i!niczda cnln antecerlência, não f n ~ a  procescida e com issn n envin d ~ c  nficins par2 
o antigo endereço, que hoje se encoritra ocirpado por outros inoradores que disseram 
ter desca~tadn a ~urt-esj?ni~c!sncia por 11ãn s&er a q!!e!n perte!~ciq de f i to. 

Coin isso, os ofícios não tios fora entregue .para tomaimos as devidas 
pro~.!ide!?cias. Pn!-ta!~to, so!icita!nos gentilinente 9 reeiivin para r! e~jdet-eqo. abaixo 
citado, sede de nossa associação, das seglindas vias dos oficios ri0 3127 e 04348 , 
e?~treg!ies e!n endereqn não ~?erte!?ce mais a jx?ssa assnciaqão. Snlicita!??os ta~il-é!n q!ie 
após a einissão das segundas vias, que nosso prazo seja reavaliado para que com isso 
pnssalnos c!ii!.iprir tndas 3s e~igências. 

Noine do representaiite da entidade: CACILDO SILVA JÚNIOR 
CPF: 2451 53SVU46 

Endereço para correspondência : Rua Antonio Venerando Ferreira no 206, 
Riheirãn Ven??el!í~ - Fstads ?AG, 
CELP 37264.000 
Te!efnne p ~ r n  contato. OXX- 35- 3821 831 ! 
Cni-rein eleir6iiit:h (e-iriail) silvqliiiiioi.07ng1~1ail com 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 5 2 &.L /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, o d d e  julho de 2008. 

Ao Senhor 
CACILDO SILVA JÚNIOR 
Associa~ão Comunitária Sessa Verde - ASSEVER 
Rua Antônio Venerando Ferreira, no 206 
37264-000 Ribeirão Vermelho - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no. 53000038928107, na localidade 
de Ribeirão Vermelho - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos o que se segue: 

2" FASE: _. ,.. 1 . , --' 
i""""" i" '"'- ** - -I 

,,,.,,S.: .- :),l".I j . I 
Toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas a * &i ::~orbs,:. .. , , , ", ' i  

Conlplementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o P !í%cnico; ' ,ss"zi .. ,: t 
I 

'i ~ç.1E i:j .I. 
. b 

1 
I 

Comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que o Esta 
devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou mic 
Pessoas ~urídicas acompanhado de Certidão ~&torária,com~rovando tal registro, em atendimento 
ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar O1/2004; 

Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 12 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 02 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 06/07/2006, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 



4 , <% 
i' 

i 
6. 

' : . r  41; ; 

declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e '"" i da Noriga @' . 
Complementar no 0112004; B $.+ L> . .2 - .. 2 

t .&3 4 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, me determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

LCÁRLOS ALB 
Diretor do Depart 



i 

ANEXO 09 - MODELO DE SOLICITAÇÃO 

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS I 
Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: ENTREGA DE DOCUMENTOS 1 PROJETO TECNICO E COPIA DA ATA DE 
FUNDAÇÃO E ESTATUTO. 

~i i i i isTCRIei  a&% coMut.ilca SGE% 

Processo no: 53000038928200? 

Local: Ribeirão Vermelh -UF: Wd;. 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício e relativo a pendências 
constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SERRA VERDE, 
comunico que estou encaminhando anexo: 

a) CÓPIA DO PROJETO TÉCNICO 
b) CÓPIA DA ATA DE ELEIÇÃO DA ASSEMBLEIA E NOVA DIREÇÃO 
e) CÓPIA DO ESTAT 

Ribeirão Vermelh 
(local e data) 

Presidente ASSEVER 

Nome do representante da entidade: CACILDO SILVA ~ N I O R  
CPF: 2481 5386846 

> 
Endereço para correspondência :Antonio venerando pereira 206, na cidade de Ribeirão Vermelho, 
Estado MG , CEP 37264-000, Bmmsh *". a -. L . '<\ 

Telefone para contato: OXX--35---382 1 83 1 1 ; 1 

$Efi\/l$ ,J 'i - ,-, ' i  i * 

Correio eletrônico (e-mail): SILVAJUNIOR07@GMAIL.COM PI:I\I ,I , L n..ii; . f 



4Y 1 ESTUDO PARA INSTALACÃO DO SITEMA IRRADIANTE 
I 

I 

RADCOM 

1 nssocinçAo COMUNITARIA SERRA VERDE 

LOCALIDADE: RIBEIRÃO VERMELHO 

UF: MG 

, B Il*iU"UU"ULT ' mU,MILTLT,.LT 
&aY<.<------'.----ii"~."' 

-.,. '. . " ' 

DATA: 13 DE JLJLHO DE 2008, 
Ç,HV8!p:I) F~::I:':-~';[)) ir',::.d'ic?l 

r:n , i  -.. r, ,,.*.,: :a-:-.+ ,.? .;1 
idC$ *,, \.,'jr ,, .:,- i . .  !. -..i. '" 

- i "  ..., '.."i;$ Q 7;,?,"c:qA\ c$]pJFkl<.;: :,,,!.,h- c *' 

CARLOS ALBERTO ARAÚJo PEÇANHA 
CREA: 27364 - 4' R 
ANTONIO GONÇALVES PINTO 
CREA: 2321 - 4a R 
email: aqpinto25@.hotmail.com 
rua: Campo do meio,480 - bairro São José 



ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTER~STICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TECNICAS 

1 - SERVIÇO 2  - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

DENOMINAÇÃO SOCIAL / A S I S  /OICII/AIÇIAF/ I C I O I M ~ U J N I I I T I A I R ~ I A I  / s I E I R / R I A [  V / E / R ~ D ~ E /  I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO CGC 

1 10/81812181414)01001011413/ 

i7 4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
L.,' LOGRADOURO 

I A I N I T I o I N I I ~ o ~  I V ~ E I N / E I R / A I N I D I O I  I P E I R I E I I I R I A I  1 20/61 I I 1 / / / 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I R I I I B I E I I I R I A ~ o ~  I v I E I R I M I E I L I H I o I  I I I I I I I I I I I I I I I M I G I  
CIDADE UF 

5  - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

l/ 

i 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

CIDADE (CONTINUAÇÁO) 

7 -TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I A I U A I D  I I c I o I R I R I E I A I  I E I o I u I I I I P I A I M . ~  I E I L I E I T I R I o I N I I I c I o I s I  I 1 1 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

/ S I P I - I ~  012151 I I I I 1 1 1 1012151./0I~atts/ l016l8\0l/l0l31 J 
8  - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

I A I U A I D  I c I o I R I R I E I A I  I E I o I u I I I P I A I M I E I N I T ~ o ~  I 



GANHO inax (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

1 0 0 1 . 1 0  /dB 11 1 5 / . 1 0 1 m  1 0 / 0 1 1 ~ 5 1 , / 0 l m  1 0 / 8 1 0 / 6 1 . / 0 1 m  
<< - , _ ?  

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

I K I M I P I I I I I I / / / / I I / I / I I  , 9 4  
~ R ~ G / - ~ ~ ~ I / ~ / u ~  

COMPRIMENTO(L) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (q) i 

I 1 / 8 / . 0  Im 101 1 / ,  11  l 0 ,  1 7 6 1  11'. 

-(PL) 

Perdas na linha (PL) Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log (-0,02SXlXlX0,76 = -17,21 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 

c' Watts. 
\ 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO n u E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) potência efetiva irradiada 

E(dBp) = 107 + (-17,21)- 20 log 1 = 89,79 (dBp) 

Obs.: O máximo valor de  intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇOES DE INTERESSE 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SERRA VERDE 

RIBEIRÃO VERMELHO - MG 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

C A R L O S  

/ A [ G P / I  I N / T ~ o ~ ~ ~ ~ / @ H ~ o / T I M I A I  I I L . / C O ~ M /  1 I I I 1 1 1 I 1 I I 1 I 
LOCAL DATA 

1 1 / 7 1 / / 0 1 7 ( / 1 2 0 1 0 / 8 /  

A N T O N I E  G O N Ç A L V E S  
A L B E R T O A R A U J O  

P I N T O  
P E C A N H A  



ENTIDADE: ASSOCAIÇÃO 
NOME FANTASIA: Rádio S 

TÉCNIGAS DA RADIO COMUNITARIA 
COMUNITÁRIA SERRA VERDE 
ucesso FM- Ribeirão Vermelho d 

P' 
i, 

CNPJ: 08.828440/0001-43 
LOCALIDADE: Ribeirão Vermelho-MG 
UF: MG 
DATA: 13/07/2008 
Endereço de correspondência: 
Antonio Venerando Pereira 206 - Amoreiras 
Ribeirão Vermelho- MG 
CEP -37264-000 
35- 3821 831 1 

Endereço Proposto: 
Antonio Venerando Pereira 206 - amoreiras 
Ribeirão Vermelho- MG 
CEP -37264-000 
Coordenada geográficas: 
21'- 11'-09" s 
45' - 03' - 45" w 

Transmissor: 
Fabricante: AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÕNICOS LIMITADA 
Modelo: SP - 5025 
Cód. Anatel: 0680-03-0528 
Potencia: 25 watts RF 
Antena: AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LIMITADA 
Modelo: PT / O dB- (Teletronicx) 
Ganho= 0'0 dBd 
Ganho= 1 vez 
Tipo: Onidireeional 
Polarização: Vertical 
Cabo Coaxial 
Fabricante: KMP 
Modelo: RG - 213 U 
Atenuação: 6,5 dB em 104'9 MHz 
Perdas na linha: 1 , I7  
Eficiência: 0,76 
Comprimento: 18 metros 
Sistema irradiante: 
Altura: 15'30 metros 
Altura da torre de sustentação: 15'00 metros 
Altitude do local: 806 metros 
Potencia efetiva: -17'21 dBK 
Intensidade de campo: 89'79 dBu 



CRW-MG 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARLA ARQUITETiJRA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS Recibo 
Av Akares Cabral. 1600 - Fone 31 3 ~ 7 0 0  - Fax 31 3299-3720 - CEP 3017D-C01 -Belo Horaonte - M~nas Gerais do 
Ouvidorta 0800 28 30 275 - Atendimento. OB00 31 27 32 Sacado 

I. 

IA l 
Cedente 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.50910001- 63 
Sacado 

CARLOS ALBERTO ARAUJO PECANHA 

ARTNET Profssional: CARLOS ALBERTO ARAUJO PECANHA 
Tipo; Matm - Número: 40333971 
ATENÇÁO: Não receber após a data de vencimento. 

AgéncialCodigo cadente 

33944005780-0 
Numero do documento 

014033397100 
(=) Valor do documento 

30.00 
(+) Outros acresclrnos 

Vencimento d w '  

'i! q' 
~zo@%c$ . - ' 

No= numero 

00008314033397100 
(-) Dedução 

(=) Valoc cobrado 

30,M 

( X )  Valor 
%Fweag 

Demonsiraíivo 

Quanhdade 



Ribeirão Vermelh 

Carlos 
CREA: 

EMAIL: AGPINT025@,HOTMAIL.COM 

FONE/FAX: 37-3212 1527 
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ASSOCIA~ÁO COMUNITARIA SERRA VERDE . L - :e 

Declaramos, em atendimento as normas vigentes, que a Cota do 
Terreno, no local da sistema irradiante atende as 
condições exigidas ou seja, não possui desnível 
maior que 30 

Ribeirão Vermelho-MG, 13 de julho de 2008 . 

into 



ASSOCIAÇAO COMUNITARIA SERRA VERDE 
i 1 

Declaramos, em atendimento as normas vigentes, que a instalação 
proposta pela c 6 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ A ~  COMUNITÁRIA SE 
V E D E 9 ?  atende a todas as normais técnicas vigentes e a ele 
aplicável. 

Ribeirão Vermelho-MG, 13 de julho de 2008 . 

Antoni O 

CREA: 2321- 4" R 



ASSOCIAÇAO COMUNITARIA SERRA VERDE f l  

Declaramos, em atendimento as normas vigentes, que a instalação 
proposta para o prjojeto de aprovação de local da estação 
comunitária 6 6 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ A ~  COMUNITÁRIA SERRA 
VERDE" não excede os do zona de proteção dos aeródromos da 
região. 

Ribeirão Vermelho-MG, 13 de julho de 2008 . 

CREA: 2736k - 4" R 



p r  
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8 
ASSOCIAÇÁO COMUNITARIA SE VERDE . i 

\ 

a- Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA SE VERDE, em Ribeirão Vermelho- 
MG, DECLARO em atendimento as normas vigentes, que 
qualquer interferência em outros Serviços de Telecomunicações 
devidamente legalizados, ou a critério do Ministério das 
Comunicações, nossa emissora comunitária interromperá suas 
transmissões até a solução definitiva do problema. 

b- Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso esta não seja sanada no prazo estipulado pela 
ANATEL, nossa emissora comunitária interromperá sua 
transmissões. 

Ribeirão Vermelho-MG, 13 de julho de 2008 . 

* I'm.. * -*.. "..""" < o..> "i. . , .'""' ", 

Cacildo Silva Junior 

Presidente e Representante Legal 
CPF: 24815386846 

Rua: Antonio Venerando Pereira - Amoreiras 206 
Ribeirão Vermelho- CEP 37264000 

Fone: 35 3821 8311 



ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SERRA VERDE 

A "ASSOCIAÇAO COMUNITARIA SE VERDE" por 
seus dirigentes abaixo relacionados, declaram que todos os seu 
dirigentes residem da comunidade a ser atendida pela estação ou 
lia área urbana da localidade, em Ribeirão Verrnelho-MG. 

Ribeirão Vermelho-MG, 13 de julho de 2008 . 
I 

i /  

J kGA o Paulo Batista 

,- 

W& i f i - 1  nkJJ3, v 

Dulolnbia Naves Batista 
074300186C3Ci OTatAMl269.4 
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ASSOCIAÇÁO COMUNITARIA SERRA VERDE I - 

j 
' 1  

A "ASSOCIAÇÁO COMUNITARIA SERRA VERDE99, por 
seu Presidente abaixo relacionado e em atendimento as normas 
vigentes, declara que a entidade não e prestadora de qualquer 
modalidade de Serviço de Radiodifusão, inclusive Comunitária, 
nem de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, e que nenhum dos membros da entidade não 
participam de sociedade ou empresa que explora serviço de 
radiodifusão sonora de qualquer modalidade nem estação 
comunitária, nem empresas de distribuição de canais da televisão 
mediante assinatura e nem dirigem qualquer modalidade de 
serviço de radiodifusão no território nacional conforme o disposto 
no sub-item 6.7, inciso VI11 na norma complementar no 02/98, 
explora somente a outorga RADCOM, designada para a 
localidade de Ribeirão Vermelho-MG. 

( 

13 de julho de 2008 . 

8 l 
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ASSOCIAÇÁO COMUNITARIA SERRA VERDE 

Nós, abaixo assinados, na qualidade de dirigentes da 
u ~ s s o c ~ ~ ç Ã o  COMUNITÁRIA SE VERDE", em 
Ribeirão Vermelho-MG, declaramos para os devidos fins que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 9.612198 do 
Regulamento e das Normas estabelecidas para o SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO C O M ~ I T Á R I A .  

Ribeirão Vermelho-MG, 13 de julho de 2008 . 
, 

-A-' 
w Júnior 

&JJ AJ FJJ ~L%LB.. ' 

Dufcín&aa Naves Batista 
P d %  

Ana Pauta Bati 
0743001 86% 072W726394 

t :, 
$ ' r  

Iju'\Q* J .,' 1 4 - L L 

rrstina Costa e Silva 



Cacildo Silva Júnior, na qualidade de representante legal da a ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Ã ~  
COMUNITÁRIA SERRA VERDE", em Ribeirão Vermelho-MG, declaro para os 
devidos fins que: 

- O endereço completo da sede da entidade é na: 
Rua: Antonio Venerando Pereira - Amoreiras 206 
Ribeirão Vermelho- CEP 37264000 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 km, na área urbana da localidade. 

- A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de sue quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que nessas condições participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

- O nome de fantasia da entidade ou da emissora, é "Rádio Sucesso FM". 

- O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no sub-item 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004 

- As coordenadas geográficas na padronização WGS 84, são 2 loS 11 ' 09" de latitude e 
45"w - 03' 45" de longitude e o endereço para instalação é Rua: Antonio Venerando 
Pereira - Amoreiras 206 - Ribeirão Vermelho- CEP 37264000 

- A entidade está apresentando Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 112004 , para atendimento e solicitação do Ministério das 
Comunicações. 

-A entidade requerente não possui qualquer vinculo de subordinação ou que a sujeite a 
gerencia, a administração, ao domínio , ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no Art. 1 1 da lei no 9612198 /' 
Ribe i lpãõu(e rmelW~~,  13 de julho de 2008 . 

Presidente e representante legal da entidade 

Rua: Antonio Venerando Pereira - Amoreiras 206 
1 

Ribeirão Vermelho- CEP 37264000 
I 
I 



ASSOCIAÇÁO COMUNITARIA SERRA VERDE 
1 

Declaro, em atendimento as normas vigentes, que estou ciente de 
que somente poderemos efetuar a instalação da emissora 
comunitária após a autorização expedida pelo Ministério das 
Comunicações. 

13 de Julho de 2008 . 

Presidente e representante legal da entidade 

i Rua: Antonio Venerando Pereira - Amoreiras 206 
Ribeirão Vermelho- CEP 37264000 



ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SERRA VERDE 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que a estação 
transmissora da ASSOCIAÇÁO COMUNITARIA SE 
VERDE, em Ribeirão Vermelho -MG do serviço de radiodifusão 
sonora de RADCOM, atenderá, quando do licenciamento da 
estação e como condição indispensável para sua entrada em 
funcionamento, ao regulamento sobre Limitação da Exposição a 
Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na faixa de 
radiofrequências entre 9 khz e 300 GHZ, aprovado pela resolução 
Anatel no 303, de 02/07/2002, publicado no DOU de 10/07/2002 
publicada no DOU de 10/07/2002, não expondo a população a 
campos eletromagnéticos de radiofrequências de valores 
superiores aos estabelecidos na tabela constante da referida 
resolução. 

I 
1 

13 de Julho de 2008 . I 
I 

I 

Presidente e representante legal da entidade ! 
f 
f 
i 

Rua: Antonio Venerando Pereira - Amoreiras 206 I 

I 

Ribeirão Vermelho- CEP 3 7264000 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologacão 
(Intransferível) 

No 0680-03-0528 
Validade: Indeterminada 

Einissáo: 13/0612003 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. 
PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 
37540-000 - SANTA RITA DO SAPUCAI - MG 

Transmissor d e  Radiodifusão Comunitária - Categoria I1 

Serviço/Aplicaçáo: 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a iclentificapão do produto homologado. nos tsrntos clo art. 39 do 
Regulaiiiento anexo a ResoluGo Anatel no 242, em todas as unidades coinercializadas, antes de sua efetiva distribuipão ao niercado. 
assim como observar e manter as características técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As  informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no  SGCH - Sistema de Gestáo de 
Certificação e Honiologaçáo, disponlvel no  portal da Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 



Diagrama de imadiapáo da antena Mod:PTlOdBflELBTROMH) , &  : 
I 

Plano: VERTICAL; Esc. 4 :i Gvt = 1 ,O \ 

I 

I 

Fabricante: Auad êomea (Teletronix), 
Modêlo: PTI OdB (Teletronix), 
Tipo: Antena Plano Terra de I14 de onda, 
PsSaidaç50: Linear VERTICAL), 
Faixa de operação: ajust. de 8" 41188 M H f  
Perda por retorno: >I8 dB'S - Ganho: O dBd - Ght: 1 ,o - Gvt: 4 ;o - Diagrama de Irradiação: Onídirecional I 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SERRA VERDE 
RIBEIRÃO VERMELHO -MG i 

1 i 
13 DE JULHO DE 2008 
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IESTA"UT0 SWIAL DE ACORDO GOWII A LEI 9612/98, NORMA 
A @  

COMPLEMENTAR No 611/20(34 W W A L  GÓDIGO CIVIL ed ,- 
-1 / 

i 

ASSEVER 
ESTATUTO SOCLGZ, 

ÇÁO, SEDE E FINS . - 

Art.1° - A ASSOCI[AÇÃC) C 0  h A  SE VERDE , doravante denominada 
ASSEVER , é uma entidade civil de direito prix7ad0, sem fins íucratlvos, de duração 
indeterminada , de caráter culturai e social, de gestão comunitária, composta por número 
ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da 
comunidade atendida, para @ns não econômicos, do Município de Ribeirao Vermelho, Estado 
MG,com sede, na Rua Antonio Venerando Ferreira no 206. 

ParBgrafo Único - ASSEVER, utiza1-6 como denominação fantasia e reger-se4 pelas 
disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2"- A ASSOCIAÇKO RDE tem por objetivo 
EXECUTm SERVIÇO DE RA , bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos B formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura 

e o convfvio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública e social , integrando-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuaçãa dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitaçb dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

I1 - respeitar e atender aos seguintes Prin~ipios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e idem 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jomalísticas na comunid 

membros da comunidade atendida, 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favo 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexua 

ideológico-partidário e condição social nas rvlaçôes comunitárias; 

§I0 É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer política, o 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos 
associados; 
92" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em 
polêmicas,, na programa@h opinativa e informativa, divulgando, sempre, as di 
interpxetaqões relativas aos fatos noticiados; 



r 
93" Qualquer cidad%o da wmunidade beneficiada terá. direito a e& opini6es sobre 4&4d15'Jr 

I 

I /  
I 

assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, p ropoh,  I 

ões ou reivindiçações, devendo apenas observa o momento adequado da 
pmg.amação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio j I /  
Comunitária. I* 

Art. 3" - Os associados niio responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
culpa no desempenho de saias funções. 

Art.4"- A receita da ASSO VERDE será utilizada, única e 
exc~usivarnente, para a consecução de suas fínaiidades instilucionais e não será admitida a 
remuneração de seus âirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuiçib de 
lucros (sobras), dividendos, vantagens oii bonificações a qualquer dos seus associados os 
dirigentes, salvo o ressarcimento de despesas e pagamentos de contratos de prestação de serviço 
contraídas em serviço da associação, por qualquer membro designado pelo presidente, bem como 

i, as despesas recorrentes do funcionamento da associação. 

c 11 - DOS ASSOCIADOS 

Art. S0 - Serao admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário prbprio e admitidas em Assembltjia Geral, com residência neste hlwicípio ou em 
cidade lirnítrofe, quem tenham domicilio eleitoral na cidade oil que tenham participado de 
alguma atividade pública ou provada por período igual ou superior a um ano no município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposiç6es deste Estatuto. 

Art. 6" - A ASSEVER será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundaç30, 
I1 - Contribuintes ou Efetivos - 
111 - Honorários 

Art. 7" - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 1 
1 

Art. 8" - São direitos e deveres dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer As eleições, podendo ser votados par 

que atendam ao disposto no $2" do art. 12; 
b) Manter sua contríbuiçi%o em dia , conforme estipulado pela AG. 
c) Comprovar assidua participaçâio, atsaves de fotografias e ou doc 

promoçoes da ASSEVER. 

Art. 9" - São passíveis de punição temporária, demissão ou exclustio 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este e 
transgressão seja indi ante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência 
da solicitação, dever6 a à Assembléia Geral, convocada especialmente paz  este fim, 
para deiiberaçiio fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 



II?í - DOS ORGÃOS E DE SEU FFJNCPONAMEmO 

ArL 10 - São órgãos da ASSEVER 
a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 
C) Conselho Comunitikio 

Att 1 1  - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSEWR será composta por 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada 2 anos, no dia 01 do mês de janeiro, para 
avaliaqfio e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e 
assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 15 a~~o(s) para eleição da Diretoria e do 
Conseiho Comunitário e extraorâinariarnente poderá ser convocada para destituição dos 

/- dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no $ 1°. 
'-. 

$ l0 - A AG poder8 ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, para discussão Z u e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberaçiio se relacionar a destituição 
I 

1 

de dirigentes ou alteração estatutápia ser& exigido o voto concorde da mairoria dos presentes à , 

Assembléia, i 

92' - A wnvocaçb deverá ser feita com antecedência minima de 3 dias, através de edita1 ou 
comunicado afixado na sede da ASSEVER e estúdio, bem como na sede das entidades públicas, 
e com divulgaçâio atravb de pelo menos d u ~  chamadas diárias durante a programação da 
emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

93" - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados 
aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados 
aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no 9 1". 

$4" - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinçib da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, 
estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigaçõ 
disposições dispostas no § 1°. 

Art. 12 - A Diretoria da ASSEVER, 6rg& executivo e ~dministrativo, 
Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operaçõ 
Geral para um mandato de 15 anos, permitida a prorrogação por igual p 
comunicação por escrito aos associados, a ser afixada na sede da 
somente poderá ser destituido par causa grave , devidamente comprovada e 
associados aptos à votar. 



em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposiç6es dispostas no 9 1'. 
\ 

Ej 2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos . , 

e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na atea da comunidade 
atendida ou limítrofe, com participação efetiva na comunidade, seja em órgãos públicos ou 
privados pelo período de um ano ou mais e ainda, tais dirigentes não pode& estar m exercício 
de mandato eletivo que ihes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 
especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Aâministrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade, 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

/- c) Representar a ASSEVEÍIR em atos públicos ou internos. 
I d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASSEWR . 

\ e) Apresentar relatório mual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório 
L, de Atividades; 

f) Prestar as contas ao final de cada exercicio financeiro. 
) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realizaçi30 e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisiçiio e constituir Ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

De cada dirigente: 
Ao diretor geral compete: representar a ASSEVER, passiva e ativa, judicial e 
exiqjudicialmente, coordenar e presidir as reunibes da diretoria; assinar contratos, ajustes 
ou convênios de interesse da associaçãa, movimentar conta bancária conjunta da entidade 
com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberaçbes da diretoria 
e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários a administração da entidade, 
organizar seus serviços e- Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho i 

Comunitário; 1 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
I 
i 

entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório 
conjunta com os demais respondveis e assinar com o Pre 
concernentes a vida financeira da ASSEWR secretíuiar as reuniõe 
atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, 
documentos elativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervis 
tesouraria e da secretaria, organizar e m t e r  a esçrituraçb do 
financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implernentar e supewisio 
concementes a execução do semiço de radiodihão comunitária, 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos 
forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio 
considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a 
integmçb da comunidade com o serviço prestado; 



Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Gerai para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimg, duas pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, 
desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, 
com vista ao atendimento do interesse exc;Iirsivo da commidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno 
e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade 
de programação, bem como sila avaliação. 

i TV - DAS ELEIÇ~ES 
I 

L, Art. 15 - As chapas para a diretoria poderão ser formacias durante a Assembléia Geral de eleição, 
acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros 
bem corno do referendum de, no rnínimo, um décimo de associados aptos a votar. Somente terá 
validade a convocação para a AG, se a mesma for data e assinada pelo diretor geral em exercicio. 

$1" - É vedada a participação de associados em mais de urna chapa, bem como o voto 
cumulativo OU por procuração. 

$2" - A diretoria serb formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por 
cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do crithrio para contagem 
será decidida no início da AG. 

"i 
Art. 16 - A programç& da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo úaico - Será vedada a transferência da outorga e a formq 
situaç6es de guerra, caíamidade pública, epidemias e as transmissões 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também ser 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitári 
programação. 

R 



Art. 17 - O Patrirnônio e Receita da ASSEVER será composto pelas contribuiçíies sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens mbveis ou 
imbveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 
exercícios fuianceiros anteriores transferidos para a conta patriimonial, por valores advindos de 
suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de 
apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro 
de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFO D o  ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO li 
i' 
I 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em. parte, por deliberqão da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes à Assembléia, mediante simples aprovaçgo. r 

Art. 19" - A disssolução da ASSEVER ocorrerá segundo deciao de Assembldia Geral, e o 
remanescente de seu patrimonio líquido, será destinado a entidade de fins R%Q econômicos 
congênere, defuiida na Assemblbia. 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , coqq q(tcurso a A(3, 
associado que se achar prejudicado. 

I 

M. 21 - O presente estamp foi aprovtd~ 4Ci de O 
de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, ave 
por que passar. 



ATA DA ASSEMBL~~A GEWL 

Aos 08 dias do mês de agosto de 2007, nesta u&de de Ribeir6o Vermelho - 
MG, a Rua Joaquim Braga nO. 53, &s 2?h30min horas, reuniram-se diversos 
representantes de nossa comunidade, infra-aissinados, com o fim de alewrem 
a nova direç30, caftfomre m em ditai pubticãdo no saguh da 
prefeitura de Ribeirgo Vemelho, realiada no mdereço acima citado. 
Bando inicio aos trabalhos, o Sr. Cacildo Silva Júnior, diretor geral da 
associação, pediu a atengão, secretariou e leu na integra o eáital de 
convocação para Assembléia Geral para a eleição da nova diretoria e tratar de , 

outros assuntas de interesse da associa@o, conforme o estatuto. Pelo edita], 
conmrrerÍm a direção apenas os associados que estiverem presentes a 
reuniao. Estavam presentes o presidente da Associaçãu Camunitária Serra 
Verde, Cacildo Silva Jiinior, Maisa Cristina Costa e Silva, Maria Aparecida 
Costa, Ana Paula Batista, Dulciri6ia Naves Batista e Joao Paulo Batista. Pelo 

(- edita1 de convocação, publicado no saguão da prefeitura, seria dado como 
dssistentes das cargos de dirego aqueles que, por qualquer motivo, nao 
comparecessem a açsernbWia, cientes, com isso, de sua exctução sumária do 
quadro de diretores atuais da associaç60, sem direito a formação de &apa. 
Em seguida, o presidente esclareceu que a reunião era para a eleição da nova 
diretoria, haja visto que as atividades da emissora estsvam prestes a serem 
iniciadas e precisariam do efetivo trabalho de cada diretor. Em seguida o atual 
diretor colocou seu nome a disposiçãg para formação de chapa e tambem para 
reelei@o, o que foi por todos os presentes aceito e aclamado. Foi pedido então 
para que os demais completassem a chapa para os seguintes cargos: Diretor 
de Operaç&s e Diretor Administrativo. Foí apresentado a seguinte chapa: Ana 
Paula Batista como diretora administrativa e Jo%o Pauk Batista corno diretor de 
operações. Fimu estabelecido que o conselho comunitário seria presidido por 
Duicin4ia Naves Batista e Maisa Cristina Costa e Silva. Dentre os assuntos 
tratados de interesse da associação, foi discutida e aprovada a forma de 
inclusão de novos membros da associaçiio, e forma de convocaçlb onde ficou 

< aprovado que quatquer reunião, a quaiquer tempo, somente terá validade 
mediante convocação datada e assinada pelo presidente em exercicío e que, o 
mandato da atual direção, sorrrente poderá ser revogado por livre e espontânea 
vontade dos ocupantes dos cargos neles empossados, não cabsndo qualquer 
forma de destituição proposta por nenhum dos 
grave, devidamente comprovada e aceita por 80 p 
em caso de desistência espontânea do diretor 
coma novo diretor geral o diretor administra 
assembléia como prevê- o estatuo. Ficou 
membros de cidades lirnítrofes, com di 
eleição de diretoria, que tenham participado de atividades ou funç 
ou privadas no município por periodo i 
domicilio eleitoral em Ribeirtlo Vermelho 
da associa@o comunithria serra verde como sendo: 
Ferreira, bairro arnoreirs, n0 206. Obed 
estatuto d iáção, niio havend 
chapa, foi &amada á chapa 
Presidente. da assemblkia, que bçss 
Cwrseths de Administra@o e tlm para e 



REGISTRO DE TITULQS E DOCUMENTOS, 
PESSOAS JURIDICAI E PROTE5TOS 

Lavraa - 
MARIA @A L)~@RIA MARQUI) mBIãiPFID6 

B t ' t O L A L  

nome d o  Senhor Cacildo Silva Júnior, e o ssnhor Joáo Paulo Batista como 

o C PF 07236442694; Diretor 
de operações: João Paulo Batista, estudanie, portador do cpf : 58578234634. 
O conselho comunitário fim assim comtituido: Dulchéia Naves Batista, da lar, 
com o CPF 07430018696, e Maisa Cristina Costa e Silva,professora, com o 
CPF B578234634, deita por mim idade  e devidameMe empossada mste 
ato. O diretor da associação, que, reassumindo, agradeceu a presença de 
todos, congratulando-se pela eleiçáo dos novos associados e agrademdo, em 
seu nome e em nos demais membros eleitos, suspendeu os trabalhos por 

-ime (15) minutos, a fim de que fosse redigida a presente ata, após aos quais, 
a mesma lida e aprovada pelos presentes, como boa e verdadeira, rsdo 

Ia qual. juntamente com os membros empossados, eu cnmo presidente, a 
I 2sino. 

J o Paulo Batista 
- 

&&Amka"ranw,- 
Dulcineia Naves Batista 
0743001 86g6 

Ana Paula Batista - 
072364't2694 
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RELATÓRIO DE CONFORMIDADE 

RADCOM 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SERRA VERDE 

LOCALIDADE: RIBEIRÃO VERMELHO 

UF: MG 

DATA: 13 DE JULHO DE 2008. 

CARLOS ALBERTO ARAÚJO PEÇANHA 
CREA: 27364 - 4a R 
ANTONIO GONÇALVES PINTO 
CREA: 2321 - 4a R 
email: aa~into25@.hotmail.com 
rua: Campo do meio,480 - bairro Sbo José 



Relatório para "Associação Comunitária Serra Verde" 

Relatório emitido de acordo coma resolução da Anatel no 303 de 02/07/2002 

Data: 13 de julho de 2008-07-2008 
Elementos de estudo 
Altura do sistema irradiante: 15,30 metros 
Potencia da estação : 25 watts RF 
Antena: Ganho O dB = lvez 
Cabo coaxial: RG 21 3 KMP de 18 metros (eficiência) 0,76 
Potencia: ERP = 19,OO Watts 
Localização: Rua Antonio Venerando Pereira 206 - Amoreiras- Ribeirão Vermelho-MG 
Coordenadas geográficas: 21"s 11' 09" e 45" w - 03' 45" 

Limites de distancia de permanência nas proximidades da antena 

R= 0,409 . V(raiz quadrada) 19,OO = 1,78 metros 

Limite Ocupacional 

R=0,180 . V(raiz quadrada) 19,OO = 0,80 metros 

Densidade de potencia a 15,3 metros (distancia onde poderá haver circulação de 
pessoas) 

2 
S=(19.0.1,64.2,56) /(4.314.15,3.15,3) = 0,027 W/m 

2 2 
Analise: 0,027 W/m maior I O W/m (limite ocupacional) 

2 2 
0,027 W/m maior 2 W/m (limite para a população em geral) 

Conclusão: De acordo coma resolução 303 de 2 de julho de 2002 - ANATEL, a 
emissora ~ b ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Ã ~  COMUNITÁRIA SERRA VERDE não emite campos 
elétricos , magnéticos e nem potencia de RF superiores aos estipulados pela Agencia 
Nacional de Telecomunicações, não expõe a população e nem funcionários a situações 
de risco. Os valores estão inferiores aos limites máximos estipulados, dentro das 
recomendações. , i .>-- -" 

Ribeirão Vermelho, 13 de julho de 2008. 

Antonio Gonçalves Pinto - CREA 2321 4" R 
Carlos Alberto Araujo Peçanha - CRA 27364 4" R 

Rua Campo do Meio ,480 - Bairro São José 
35501 -237 Divinópolis MG 
37-32 12 1527 



STÉRTO DAS COM ar 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

11 

Referente Oficio no 6 ó~qg /O /SSIUDOUL -MC de Cb2 10 2 12008 . 1) I 

fl(j ' 
I 
i 

( ) Única entidade no locaybairro /ou com concorrentes: C_) arquivado, (em análise, (em exigência, (_) instruído i 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: c. Cumpridas integralmente - Processo instruído (2. Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

SIAPE: 

EXIGÊNCIAS 

) Cumpridas integralmente. 
) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

- SEDE: - 

Analista respons4vel: 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - ~ r a s í l i a b ~  
Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 44 8 /2008íRADCOM/DOS/SSCE-MC 11 
I j  
I 

Brasilia, 2 de janeiro de 2009. 
Ao Senhor 
CACILDO SILVA JÚNIOR 
Associação Comunitária Serra Verde 
Rua Antônio Venerando Ferreira, no 206 
CEP: 37.264-000 - Ribeirão Vermelho - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação I 

I 
I 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no. 53.000.038.928/C7, na 
localidade de Ribeirão Vermelho - MG, no qual essa Entidade requer autorização para 
execuç;ão do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já 
apresentada pela requerente, solicitamos o que se segue: 

a) Encaminhar novo Formulário de Informações Técnicas assinado pelo 
profissional habilitado, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação, especificando os seguintes itens: 

- item 5 - o endereço completo para instalação do sistema irradiante. 

- item 7 - a certificação completa do transmissor. I 
- item 12 - detalhar a forma de ligação entre o estúdio e o sistema irradiante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a" da Norma Complementar 
0112004. No formulário encaminhado, transmissor e estúdio estão em 
endereços diferentes. .+.+I -. - -- 

b) nova declaração conforme subitem 12.1, aliena 'b.17 
firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorr 
prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente suas tr 
sejam sanadas; \ 

c) nova declaração conforme subitem 12.1, alínea "e", assin 
habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determi 

0 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 011 

d) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a área da 1 
localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar I 

assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas 
geográficas no formato GGOMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de 
armamento indicar o local e endereço do estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o 
disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

Página 1 de 2 



e) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de 9ldBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"g" da Norma Complementar 01/2004; 

f') Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea " h  da Norma Complementar 0112004, no projeto 
encaminhado consta somente o comprovante de pagamento com autenticação bancária. 

a) a entidade deverá esclarecer o tempo do mandato da diretoria, haja vista a 
divergência de duração do mesmo nos autos de seu processo e encaminhar novo estatuto social 
constando no artigo 12 do Estatuto Social o real mandato da diretoria, lembrando que o 
mandato da diretoria não poderá ser superior a 05 anos; 

b) Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando a substituição de um dos membros da diretoria, tendo em vista que a 
maiotiá pertence à mesma família " Batista", em infringência à lei no 9.612198, e que o novo 
membro encaminhe as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e, h, i, j" da 
Norma Complementar no 01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO F 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

L C  - RADCOMIDOSISSCE-MC Página 2 de 2 



24% GxiL 
ANEXO 10 - MODELO DE SOLICITAÇÃO 

SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, R ~ I ~ . I . ? I E R I O  ~ 3 . 6 . ~  C O M U ~ ~ I G A  CQES 
ERA8f~1.6. - DF- 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 148 de 12009 53000 OQT753EIJL8949 

Processo no: 53.000,038.928/07 

L,ocal: Ribeirão Vermelho UF: MG 

Ein atenção ao ofício acima indicado e relativo a solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SERRA VERDE, solicito 
pi,orrogação de prazo por mais 30 dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as 
exigências. 

Ribeirão Verme1 
(local e data) 

" - - - -  *--'A* 

8' 

".,I' I 

', & * l  
, 11 

b 

Nome do representante da entidade: CACILDO SILVA JUNIOR 
CPF: 248 15386846 

1 

Endereço para correspondência : ANTONIO VENERANDO PEREIRA 206, na cidade de Ribeirão 
Vermelho, Estado MG, CEP 3 7264-000, 
Telefone para contato: OXX--35- 382 1 83 1 1 
Correio eletrônico (e-mail): SILVAJUNIOR07@GMAIL.COM, 



\ d- i 

ANEXO 09 - MODELO DE SOLICITAÇÃO 

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 
i' 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 148 de 12-1 01-12009 

Processo no: 53.000.038.928107 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SERRA VERDE, 
comunico que estou encaminhando anexo: 

a) DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 
b) DOCUMENTAÇÃO JURIDICA 

Ribeirão Vermelho, 20 de 

Nome do representante da entidade: Cacildo Silva Junior 
CPF: 2481 5.386846- 

( 1  
Endereço para correspondência : R :  Antonio Venerando Pereira, 206 na cidade de Ribeirão j 

Vermelho, Estado MG, CEP 37264-000, 1 

Telefone para contato: OXX- 35--3 82 1 83 1 1 ; 
Correio eletrônico (e-mail): SILVAJUNIOR07@GMAIL.COM, 



RA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS 
- CEP 30170-00.1 - Belo Horizonte - Minas Gerais 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TECNICA - ART 

MATRIZ O B M  I SERVIÇO 
--. - - - - - -- 

-- ~ o - r -  -- -- - . -- 
do profimonal responsavd peta Obra ou Serviço 7 05 Registro no CREA ( 07 CPF 

09 Endereço Residencial do Profissional 

RUA MURIAE, 001 370 SAO JUDAS TADEU, DIVINOPOLIS/MG 

CARLOS ALBERTO ARAUJO PECANHA 

I 
11 Nome da Empresa Caitratada 

MG-27364iD 014.100.089-91 

06 Tihilo(s) do Profissional 

ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETRONICA 

12 Registro no CREA 

I 

-- , ----------v-p- 

CONTRATdYUTE 
L____ 

- - - -  
18 Nome do Contratante 

1 
T 19c-PJ- -- - --- 

08 Telefone 

(0037)3212-2112 

Adereço para Correspondéncia 17 CEP 

---- - , _ _ . _ _ . C I _ _ _ -  
DAWS DA OBRA I SERVIÇO I 

I -- - - - -- - - -- - . - -. - - . . - - . - - -- 
22 Nome do Proprietarco 1 23 CPF ou CNPJ --I ! 

15 Telefone 13 CNPJ 

Associação Comunitária Serra Verde 

20 Enderwo para Correspendêncla 

RUA Antonio Venerando Pereira, 206 Amoreiras, RIBEIRA0 VERMELHOIMG 

1 Associa~ão ComunMria Serra Verde V / 08.828.44010001-43 I 

14 Capital Social 

08.828.440/0001-43 

37264-000 

I 
24 Endereço da Obra ou Secvlço 

RUA Antonio Venerando Pereira, 206 Amoreiras, 

I 
28 Atividade Técnica 
O1 Geral Tlpo 1 02 Gwai Tipo 1 03 Geral Tipo 1 04 Geral Tipo ] OS Geral Tipo 1 06 Geral Tipo [ O7 Geral Tipo ( O8 Geral Tlpo ( O9 Geral Tlpo ( 10 Geral Tlpo 

25 Município 

RIBEIRA0 VERMELHOMG 

'nalidade 34 Ent Classe 35 Quantlficação 36 Unidade 37 Valor da Obra/Serviço 38 Honorários 39 Tlpo Contrato 

26 CEP 

37264-000 

&ria ASSEVER 

VINCULAÇ~ LEGAL 

A ART é regida pela Lei 6496/77 e, na falta de outro documento, 
vale para todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

LEMBRETE - Conctulda a obra ou serviço, há a necessidade de 
solicitar baixa da ART m, CREA-MG. Cada ART baixada incotpora- 
se ao acervo técnico do profissional, do qual pode-se obter certi&o 
mediante requerimento. O acervo técnico é documento de grande 
valia. principalmente como curricirlo. para participação de licira~ões 
e comprovações junto a previdência para efeito de aposentadoria. 

5 
5 

AUTEN~~AÇÃO NIECANCA Vin DA OBRAISERVIÇO 

30.00 Documento vhlido após a oornprovaçz30 do pagamento. É de reçponsabiiidade do 
prof~sional o envio da via do CREA-MG para fins de registro no acervo tbcnico. 



Correspondente do Banco Dradebco S. fl. 
I 

Conprouante de Pagamento 

! 
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Codigo de barras. 001 94.58652 90000. 
831405 46173.480212 6 00000008005080 
Cedente 
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Ag.Bradesco. 1890 - LflURRS 
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NSU: 000735034033 Autenticacao. 445354 
NSU Rede: 103874 Hord Rede: 13.41.10 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHMIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS 
Av. Alvares Cabral, 16M) - Fone 31 32998700 - Fax 31 3299-8720 - CEP 3017MH)I - Belo Horizonte - Minas Gerais 

a de vencimento. 



Eu, Cacildo Silva Junior, presidente da Associação Comunitária Serra 
Verde - ASSEVER- declaro para os devidos fins que Jussara Silva e c Santos reside na área a ser atendida pela estação ou na área urbana da 
localidade de Ribeirão Vermelho- MG 

t - 

Ribeirão Vermelho- 08 de Março de 2009. 





Eu, Cacildo Silva Junior, representante legal da Associação 
Comunitária Serra Verde - ASSEVER- declaro que a 
entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço 
de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como de que a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 
condições, participem de outra entidade detentora de outorga 
para execução de qualquer dos serviços mencionados,. 

Ribeirão Vermelho- 08 de Março de 2009. 



Nos, membros da diretoria da Associação Comunitária Serra Verde - 
ASSEVER- declaramos para os devidos fins que ao nos 
comprometemos ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o 
Serviço na área urbana da localidade de Ribeirão Vermelho- MG 

Ribeirão Vermelho- 08 de Mar9o.de 2009. 

-cpf: 58578234634 cpf : 342284466-04 cpf no 248.153.868.46 



Retatóno de Conformidade. 

Entidade: "Associação Comunitária Serra Verde" 

Serviço: Radiodifusão Sonora RADCOM 

Localidade: Ribeirão Vermelho 

UF: MG 

Data: 15 de março de 2009 

Carlos Alberto Araújo Peçanha 
Crea: 27364 - 4' R 
Antonio Gonçalves Pinto 
Crea 23 21 4a R 
Fone/Fax: (37)- 321 2 1527 
E maii : aqplnt025@hotmai[.com 



Relatório para "Assochçâu Comunitina Serra Verde" 
Relaiório emitido de acordo com Resolu@o ANATEL no 303 de 2-07-02 
Data: 15-03-09 
Elementos do Estudo 
Altura do sistema Irradiante: 15,O metxos 
Potência da estação: 25 Watts RF 
Antena: Ganho O dB = 1 vez 
Cabo Coaxial RG 2 13U-KMP de 18 metros (Eficiência) 0,76 
Potência Erp = 19 Watis 
Localização: Rua Antonio Venerando Pereira, 206 - Amoreiras - Ribeirão Vermelho - MG 
Coordenadas geoi3.áficas: 21'-11'49"s e 45'43'-45"w 

Limites de distancias de permanência nas proximidades da antena. 
Para a população em Geral 

R = 0,409 . d x =  1,78 metros 

i i 
Limite ocupacional 

1 

Densidade de potência a 15,O metros (Distancia onde poderá haver circulação de pessoas) 
2 

S = (19.1,64.2,56) / (4.3,14.15.15) = 0,028 Wlrn 
2 2 

Analise : 0,028 Wlrn 10 Wlrn (Limite ocupacional) 
2 2 

0,028 Wlm < 2 Wlm (Limite para a população em geral) 

Conclusão: De acordo com a Resolução 303 de 2 de julho de 2002 -ANATEL, a emissora "Associação 
Comunit;lria Serra Verden não emite campos elétricos, magnéticos e nem potência de RF superiores aos 
estipulados pela Agencia Nacional de Telecomunicaç&s, não expUe a popula@o e nem funcionários a 
situações de risco. Os valores estão inferiores aos limites máximos estipulados, dentro das recomendações. 

Ribeirão V G 15 de março de 2009 

Antoni nto - Crea 2321 4' R 

[L Carloç A1 Crea: 27364 4" R 

Rua Campo do Meio, 480 - Bairro São José 
35501-237 - Divinópolis -MG 
37-3212-1527 



DECLARO que, de acordo com o Relatbrio de conformidade resultante a avaliação feita em 15-03-09 na 
estação transmissora da "Associação Comunitária Sem Verde7', do serviço de Radiodifusão RADCOM, 
localizada na Rua Antonio Venerando Pereira, 206 - Bairro Amoreiras, em RibeMo Vermelho - MG, 
coordenadas geográficas 21'-llY-09"s e 45'-03'-45" w, atende ao Rwaniento sobre ação de 
Exposição a campos EléhPeos, Mapéticos e Eleh.oma@éticos na faixa de RadioTreqnências entre 
9KHz e 300 GHz, aprovado pela Resoluqão Anatel no 303, de 02-07-2002, publicada no DOU de 10 
subseqüente, não expondo a população a campos eletromagndticos de radiofrquências de valores superiores 
aos estabelecidos. 

Relatório de Conformidade será mantido na estação avaliada, para apresentação sempre 
conforme prevê o mencionado regulamento. 

/ ~ibei&o ~ e r # í e l h o / ~ ~  15 de março de 2009. 

%sidente e Representante Legal 



' I  L 

SOLICITAÇÃO PARA ANÁLISE DE ESTUDO TÉCNICO DE UNI SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO SONORA OpADCOM). 

Sra, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações. 

PROCESSO: 530000489282007 

A "Associação Comunitária Serra Verde", CNPJ: 0882844010001-43, com endereço na Rua 
Antonio Venerando Pereira, 206 - Baixo Amoreiras - Ribeirão Vermelho- MG, CEP: 
37264-000, vem, por seu representante legal, solicitar de Vossa Excelência analise na 
documentação técnica anexada para instalação de nossa emissora comunitária. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

(i 15 de março de 2009. 

I 

( -  

Presidente 
CPF: 248 153 868-46 



'mcL 6 1 
-ANEXO 14 -MODELO DE FORMULARIO PADRONIZADO - 'dd i$' 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PAR+ sS - ;@ 

ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

FORMULÁRIO DE WORMAÇ~ES TÉCNICAS 

1 - SERVICO 2 - REGISTRO FISTEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇAO SOCIAL 
I~ls/slolcl~I~IçIAlo/ ~ C ~ O ~ M I U I N I I I T ~ Á ~ R ~ I / A ~  / s I E I R I R I A I  I v I E I R I D I E I  

DENOMINAÇÃO SOCIAL CNPI I ( I A ~ s ~ s  / E I V I E  1 1 0 1 8 1 8 1 2 1 8 1 4 / 4 1 0 1 0 1 0 I 0 I l I 4 I 3 I  
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I R ~ A ~ D ~ I ~ o ~  I s I u I c I E I s I s ~ o ~  [ F I M \  I I I I I 1 I I / I I I / I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

[ I R I u I A I  I~l~I~lol~l~lol I v I E I N I E I R I A I N I D ~ o ~  I P I E I R I E I I I R I A I  I ~ I o I ~ I  1 
LOGRADOURO (CONTINUAÇAO) BAIRRO 

IODIFUSÃO c0 - RadGom 

I I I I I I I I I I I I I I I A I M ~ o ~ R I E I I I R I A I s I  I I I I I I I I I I I 
CIDADE UF 

I R I I ~ B ~ E I I I R ~ A ~ O ~  I v I E I R I M I E I L I H ~ o ~  I I I I 1 - 1  I I I I I I I I 
CEF' FONE I; AX 

JMIGI 
13171216141-1010/01 1 3 1 5 1 - / 3 1 8 1 2 1 1 1 - 1 8 1 3 I l I 1 1  1 I I 1 - 1  1 / I 1 / I I I 

E-MAIL 
I s l i l í l v ~ a l j l u l n l i l o I r l 0 l 7 I @ I ~ I m 1 a l i ~ 1 . c o m  I I 1 / I I I I I I I 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

- 

LOGRADOURO 

I R I u I A I  I~l~I~lol~l~lol I v I E I N I E I R I A I N I D ~ o ~  I P I E I R I  
BAIRRO CIDADE 

I A I M I o I R I E I I I R I A I s I  I I I I I I I I I I I R I I I B I E I I I  

I 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 1 

8 - ANTENAtTO Cópia em anexo 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I A I u I A I D I  I c I o I R I R I E I A I  I E I Q I u I I I P . ~  I E I L I E I T I R I  I P I .  IT.I- I o l d l ~ I  I I 
GANHO IJBX ( ~ t )  ALTURA EM RELAÇAO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 



FABRICANTE MODELO 

I K I M I P I -  I R I F I s I  / 1 I I I I / I I I I I I I I I ~ R I G I - I ~ ~ ~ ~ ~ ~ u / - I c I  
PERDAS NA LINHA @L) EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

10111.11171s 101. 17/61 

Perdas na linha ( P L ) = - l .  Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 xlxlx0,76) = -17,21 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 
/ i 

E(dl3p) = 107 + ERP(dl3k) - 20 log d (km) > i 

ERP(dl3k) I3 potência efetiva irradiada 

d (h) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 + (-17,21)- 20 10g 1 = 89,79 d l 3 ~  

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dl3p. 

12 - OUTRAS INFoRMAÇÕES DE INTERESSE 

CEP TELEFONE FAX 

1315/5101~1-12/3171 ~3171-/3121i121-1i15I2I7I ~3171-13121i1~I-1115I2I7J 
E-MAIL 

~ a ~ g ~ p ~ i / n ~ t ~ o ~ 2 ~ 5 ~ @ I h ~ o ~ t ~ m ~ a ~ i ~ l ~ . ~ c ~ o ~ m ~  I I I 1 I I I I I I I I I 
LOCAL 



Características Técnicas da Rádio Comunithria 
Entidade: "ASSEVER - Associação Comunitária Serra Verde". 
Nome de Fantasia: Rádio Sucesso FM 
CNPJ: O88284401000 1-43 
Localidade: Ribeirão Vermelho - MG 
Data: 15 de março de 2009. 
Endereço de &espondência: 
Rua Antonio Venerando Pereira 206 - Bairro: Amoreiras 
3 7264-000- Ribeirão Vermelho - MG 

Endereço proposto: 
Rua Antonio Venerando Pereira, 206 
Bairro: Amoreiras 
37264-000 - Ribeirão Vermelho - MG 
Coordenadas geográficas: 
21"-11'-09"s 
45'-O3 I - 4 5 " ~  
Altitude Levantada no SIGANATEL: 797 metros. 
Transmissor: 
Fabricante: AUAü Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. (Teletronix) 
Modelo: SP-5025 
Código Anatel: 0680-03 -0528 
Potência: 25 Watts RF 
Antena: 
Fabricante: AUAD Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. (Teletronix) 
Modelo: PT - O dB 
Ganho = 0,O dBd 
Ganho = 1 vez 
Tipo: Onidirecional 
Polarização: Vertical 
Cabo Coaxial 
Fabricante: KMP 
Modelo: RG-213U 
Atenuação: 6,5 dB em 104,9 M H z  
Perdas na Linha: 1,17 
Eficiência: 0,76 
Comprimento: 18 metros 
Sistema Irradiante 
Altura: 15,OO metros 
Altura da torre de sustentação: 15 ,O0 metros 
Canal PBFM: 285/104,9 MI-Iz. 
Potência Efetiva: -1 7,21 dBK 
Intensidade de Campo : 89,79 dBp 



15 de março de 2009. 

Crea: 27364 4a R 

Ant O s Pinto 
Crea 

3 550 1-23 7- Divinópolis - MG 



Associação Comunitária Serra Verde 

Declaração: 

a- Cacildo Silva Junior, na qualidade de representante legal da "Associação Comunitária 

Serra Verdeyy - em Ribeirão Vermelho - MG, DECLARO para os devidos fins que: 

-Na ocorrência interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas - 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

b- Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
v 

sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas 

C- transmissões. 

Ribeirão Vermelho 

Presidente e Representante Legal. 
CPF: 248 153868-46 

Rua Antonia Venerando Pereira 206 - Bairro Arnoreiras 
37264-000 Ribeirão Vermelho - MG 



Associação Comunitâria Serra Verde 
DecIaração : 

Declaramos, em atendimento as normas vigentes, que a Cota do terreno no local da i 
instalação do sistema irradiante atende as condiç6es exigidas no item 14.2.7.1, ou seja não 

possui desnível maior que 30 metros num raio de 1,O Km. 

G, 15 de março de 2009. 

Crea: 273 64 - 4a R 

Anto es Pinto 
L-' - 

Crea 2321 - 4a R 



Associação Comunitária Serra Verde. 

Declaração 

A "Associação Comunitária Serra Verde", por seu presidente abaixo relacionado demais 

diretores, declaram que todos os seus dirigentes residem na área da comunidade a ser 

atendida pela estação ou na área urbana da localidade, em Ribeirão Vermelho - MG. 

'rão Ve elho/MG, 15 de março de 2009. R 7 
Presidente 

i\ ,i CPF: 248 15868-46 

w e t o r a  de Operações 
CPF: 585782346-34 

Diretora Administrativa 
CPF: 072364 126-94 



Associação Comunitária Serra Verde. 
Declaração 

\ 
Nós, abaixo assinados, na qualidade de dirigentes da "Associação Comunitária Serra 
Verde", declaramos para os devidos fins nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei 
no 9612J98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 

hoíMG, 15 de março de 2009. 

d i r e t o r a  de Operações 

Diretora Administrativa 
CPF: 072364126-94 



Associação Comunitária Serra Verde 

Declaração 

A "Associação Comunitária Serra Verde", por seu Presidente abaixo relacionado, e em 
atendimento as normas vigentes, declara que a entidade não é prestadora de qualquer 
modalidade de Serviço de Radiodifusão, inclusive Comunitária, nem de qualquer serviço de 
distribui* de canais de televisão mediante assinatura, e que nenhum dos membros da 
entidade, não participam de sociedade ou empresa que explora serviço de radiodifusão 
sonora de qualquer modalidade, nem estação comunitária, nem empresas de distribuição de 
canais de televisão mediante assinatura e nem dirigem qualquer modalidade de serviço de 
radiodifitsão no território nacional conforme o disposto no subitem 6.7, inciso VIII da 
norma complementar no 02/98, explora somente a outorga RADCOM designada para a 
localidade deliibeirão Vermelho. 

C elho/MG 15 de março de 2009. 

i 

Presidente e Representante Legal 



Declaração 

Cacildo Silva Junior, na qualidade de representante legal da "Associação Comunitária Serra 
Verdey', declaro para os devidos fins que: 

-O endereço completo da sede da entidade é na Rua Antonio Venerando Pereira 206 - 
Bairro Amoreiras em Ribeirão Vermelho - MG Cep: 37264-000; 
-Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação 
ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade. 

-A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

-O nome de fantasia da Entidade ou da emissora, é " Rádio ASSEVER". 1 
-O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 1 

disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 daNoma Complementar no 1/2004. I 

I 
I 

-As coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são 21°S 1 1' 09" de latitude e I 1 
45"W 03' 45" de longitude e o endereço proposto para instalação é Rua Antonio Venerando 
Pereira, 206 Bairro Amoreiras em Ribeirão Vermelho - MG, CEP: 37264-000. I 

-A entidade está apresentando Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 112004, para atendimento ao Ministério das Comunicações; 

-A entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite a 
gerencia, a administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 

respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612198. 

15 de março de 2009. 

CPF: 248 1368-46 
Representante Legal da Entidade 

Endereço para correspondência: 
Rua Antonio Venerando Pereira 206 - Amoreiras 
37264-000 Ribeirão Vermelho - MG 



Associação C o m u n i ~ ~ a  Serra Verde 

Declaração 

Declaramos, em atendimento as normas vigentes, que a instala@o proposta pela 

"Associação Comunitária Serra Verde" atende a todas as normas técnicas 

em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu não fica situado a mais de 1,O 

Km de distancia da antena transmissora em nenhuma direção , conforme disposto no 

. subitem 12.1, alinea "g" da Norma Complementar 0 1/2004. 

Ribeirão Vermelho/lb/lG 15 de março de 2009. 

C Carlos Peçanha 
Crea: 27364 4a R' - 

s Pinto 



Associação Comunitária Serra Verde 

Declaramos, em atendimento as normas vigentes, que a instalação proposta para o 

projeto de aprovação de local da estação comunitária - "Associação Comunitária 

Serra Verde", não excede os da zona de proteção dos aeródrornos da região. 

Ribeirão Verme /MG 15 de março de 2009. ipp 
Carlo 
Crea: 

Ant 
Cre 



Associação Comunitária Serra Verde 

Declaração: 

Declaro, em atendimento as normas vigentes, que estou ciente de que somente poderemos 

Instalar e operar a emissora comunitária após a autorizaqão expedida pelo Ministério das 

Comunicações. 

s' Ribeirão Vermelho - MG 

Presidente. 



Declaração 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que a estação transmissora da 
"Associação Comunitária Serra Verdeyy, em Ribeirão VermelholMG, do servi90 de 
Radiodifùsão Sonora de Radiodifusão Comunitária (RADCOM), atenderá, quando do 
licenciamento da estação e como condição indispensável para sua entrada em 
funcionamento, ao Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, 
Magnéticos e Eletromagnéticos na faixa de Radiofrequências entre 9 KHz e 300 GHz, 
aprovado pela resolução Anatel no 303, de 02/07/2002, publicada no DOU de 10/07/2002, 
publicada no DOU de 10/07/2002, não expondo a população a campos eletromagnéticos de 
radiofiequências de valores superiores aos estabelecidos na tabela constante da referida 
resolução. 

C 
elho/MG 15 de março de 2009 

Presidente e Representante Legal 
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Diagrama de imadiaçáo da antena Mod:PTlOdBFELETRONU() 

1 Plano: VERTICAL; ESC. 1 :1 ~ v t  = I ,O 

dF 



Santa Rita do Sapueab 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTlOdB (TELETRONIX) 

Plano: HORIZONTAL; Esc. l:í, Ght - 1,0 90" 
I 
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Certifícado de Homologação - Requerimento no 053 1/03 

-1 i )  1 ,  

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

No 0680-03-0528 
Validade: Indeterminada 
EmissSo. 13/06/2003 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado 
pela Resolução Anatel no 242. de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade no NCC 972103 , emitido pelo OCD - Associaçilo 
NCC Certlficações do Brasil. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é vhlida somente para o produto a 
seguir discriminado, cuja utilização deve o b ~ e ~ a r  as condiçbes estabelecidas na regulamentação do serviço Ou aplicação a que se destina. 

.. 

- 

c' 11 Tipo: 
Tfansmlssor de RadlodlfusBo Comunitária - Categoria II 

Fabricante: 
AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETR~NICOS LTDA. 
PRAÇA DA P I R ~ ~ I D E  90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 
375401300 - SANTA RITA DO SAPUCAI MG 

Serviço/Aplicação: 
Senrlço de Radlodlfusao Comunltárla 

a(s) e freql18ncia(s) autorizadas pelo 6rg8o tbcnlco 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL 

. -- 
Aos 29 dias do mês de jheiro de 2009, nesta cidade de Ribeirão Vermelho 4 --. - MG, a Rua Antonio Venerando Pereira, 206, às 21h30min horas, -.- 1 

Y 

reuniram-se diversos representantes de nossa comunidade, infra-assinados, \ 

-- 
com o fim de elegerem a nova direção, conforme solicitação do Ministério 
das Comunicações, por edita1 publicado na sede da associação, no endereço i 

acima citado. Dando inicio ;os trabalhos, o Sr. Cacildo Silva Júnior, 
2 

presidente da associação, pediu a atenção de todos, secretariou e leu na 
- integra o edital de convocação para Assembléia Geral bem como a 

correspondência enviada pelo Ministério das Comunicações solicitando 
alteração na composição da direção e no estatuto social da associação e 

k tomada de providências afim de regularizar o processo da rádio 
comunitária. Pelo edital, a eleição de novo membro da diretoria se dará em 

) substituição de um membro da família "Batista" conforme indicação do 
MinCom. Estavam presentes o presidente da Associação Comunitária Serra 
Verde, Cacildo Silva Júnior, Maisa Cristina Costa e Silva, Jussara Silva e 
Santos, Ana Paula Batista e Dulcinéia Naves Batista. Pelo edital de 
convocação, publicado na sede da associação, seria dado como desistentes 
dos cargos aqueles que, por qualquer motivo, não comparecessem à 
assembléia, estando cientes com isso de sua exclusão sumária do quadro de 
diretcres atuais e sócios da associação. Em seguida, o presidente esclare'ceu 
que a reunião era para a eleição da nova diretoria e alterações propostas no 
estatuto confoime orientação do Ministério das Comunicaçbes conforme 
carta recebida e publicada na sede de associação. Foram lidos os artigos e 
parágrafos a serem alterados e aprovados por todos os presentes, sendo 
eles: Art. 2 5 3", Art. 3. Art. 11 IjlO, Art. 12 e Art. 12 $2, Art. 15 $2, Art. 
17. Em seguida, o atual presidente colocou seu nome para reeleição, o que 
foi por todos os presentes aceito e aclamado. Foi pedido então pelo 
presidente para que os demais formassem uma chapa para compor a nova 
direção. Foi apresentado a seguinte chapa: Maisa Cristina Costa e Silva 
como diretora administrativa e Ana Paula Batista como diretora de 
Operações. Ficou estabelecido que o conselho comunitário seria formado 
por Jussara Silva e Santos e Dulcinéia Naves Batista, sendo excluí 
Paulo Batista do conselho fiscal e da direção da associação para co 
satisfazer a exigência do Ministério das Comunicações, con 
orientação. Dentre os assuntos tratados de interesse da associa 
discutida, aprovada e realizada a mudança no estatuto da ass 
alterando o tempo de mandato sendo ele agora de 5 anos, renov 
igual período, mediante simples manifestação por escrito dos 
membros e estabelecendo que qualquer reunião, a qualquer tempo, so 



6 validade mediante convocação datada e assinada pelo presidente em 
exercício e que o mandato da atual direção, somente poderá ser revogado 
por livre e espontânea vontade dos ocupantes dos cargos neles empossados, 
não cabendo qualquer forma de destituição proposta por nenhum dos 
membros quaisquer que sejam, mantendo todas as outras decisões 
anteriores e lavradas em ata. Obedecendo o prazo regimental que consta do 
estatuto da associação e não havendo outros interessados em montar outra 
chapa, foi aceita e aclamada a chapa apresentada. Determinou, a seguir, o 
Sr. Presidente, que fossem eleito e empossado um membro para o Conselho 
de ~dminis t ra~ão  e umpara o.*~onseiho Fiscal, sendo apresentado o nome 
de Jussara Silva e Santos, CPF 342284466-04, e Dulcinéia Naves Batista, 
cpf: 074300186-96 como membro do conselho fiscal. Todos os nomes 
foram aprovados por todos os presentes. Foram assim eleitos e empossados 
as seguintes pessoas, como P e da associação: Cacildo Silva Júnior, 
jornalista, portador do cpf no 248.15.868.46, 
Maisa Cristina Costa, professora, cpf 585782 
A n a a u l a  Bat%&$Eofessora, portador do cpf 
comunitário ficou assim constituído: Jussara Silva e Santos, do lar, com o 
cpf 342284466-04, eleita por unanimidade e devidamente empossada neste 
ato. O Presidente da associação, que, reassurnindo, agradeceu a presença de 
todos, congratulando-se pela eleição dos novos associados e agradecendo, - 
em seu nome e em nos demais membros eleitos, suspendeu os trabalhos por 
quinze (15) minutos, a fim de que fosse redigida a presente ata, após aos 
quais, foi a mesma lida e aprovada pelos presentes, como boa e verdadeira, 
razão pela qual, juntamente com os membros empossados, eu como 
presidente, a assino. 

A 

ucpf: 58578234634 cpf : 342284466-04 wf no 248.153.868.46 

Cpf: 072364126-94 cpf: 0743001 8696 
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ESTATUTO SOCIAL DE ACORDO COM A LEI 9612198, NORMA $ A 
COMPLEMENTAR No 0112004 E ATUAL CÓDIGO CIVIL 

ASSEVER 
1. 

ESTATUTO SOCIAL 
I'; DA DENOMINAÇAO, SEDE E FINS 

Art.1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SERRA VERDE , doravante denominada k 

ASSEVER , é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número 
ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da 
comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Ribeirao Vermelho, Estado 
MG,com sede, na Rua Antonio Venerando Ferreira no 206. 

C ,, Parágrafo Único - ASSEVER, utizará como denominação fantasia e reger-se-á pelas 
disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

I 
Art.2"- A SERRA VERDE tem por objetivo 
EXECUTAR S MUNITÁFUA , bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradiçbes e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura : 

e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública e social , integrando-se aos serviços de defesa civil,. 

sempre que necessário; 
,d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

11 - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneflci 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da- integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favor 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexu 

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ 1 O É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualqu 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer n A------ 

'associados; 
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$2" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 3 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes \ @&' 

,.a$ 

F interpretações relativas aos fatos noticiados; 

$3" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem'como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou 'reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para fazê-lo, 'mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio 
'~omunitária, ficando a ca rgob  emissora a desgnigação do horário a ser veiculado. 

Art, 3' - Os associados e os bens oriundos de doações ou aquisições não responderão, nem 
mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que h 

os dirigentes responderão por comprovada culpa e dolo no desempenho de suas funções. 

Art.4"- A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SERRA VERDE será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de 
lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou 
dirigentes, salvo o ressarcimento de despesas e pagamentos de contratos de prestação de serviço 
contraídas em serviço da associação, por qualquer membro designado pelo presidente, bem como 
as despesas recorrentes do funcionamento da associação. 

TI - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5' - Serão admitidos como associados as pessoas tisicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência neste Município ou em 
cidade limítrofe, quem tenham domicilio eleitoral na cidade ou que tenham participado de 
alguma atividade pública ou provada por período igual ou superior a um ano no município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6" - A ASSEVER será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação, 
I1 - Contribuintes ou Efetivos - 
111 - Honorários 

Art. 7' - As contribuições dos associados ser%o reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8" - São direitos e deveres dos associados: 

que atendam ao disposto no $2" do art. 12; 
b) Manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG. 

promoçoes da ASSEVER. 

1 
a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde 

c )  Comprovar assidua participação, atraves de fotografias e ou documentos, nos eventos e 

Art. 9" - São passíveis de punição temporária, demissão ou exclusão de 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatut 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, 
da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada especial 
para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do ass 



I11 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 1.0 - São órgãos da ASSEVER 
a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; '* 

c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSEVER será composta por 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada 2 anos, no dia 01 do mês de janeiro, para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e 
assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 5 ano(s) para eleição da Diretoria e do 
Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituiçáo dos 
dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no $ 1". 

5 1" - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, para discussiío 
e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição 
de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde da mairoria dos presentes à 
Assembléia, respeitando o artigo 12 deste estatuto. 

52" - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de 3 dias, através de edita1 ou 
comunicado afixado na sede da ASSEVER e estúdio, bem como na sede das entidades públicas, 
e com divulgação através de pelo menos duas chamadas diárias durante a programa950 da 
emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

53" - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados 
aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados 
aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no $1". 

$4" - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este 
estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais, respeitadas \a 
disposições dispostas no $1'. 

causa grave, julgada em juizo e aceita por 80 % dos associados aptos a votar. 

(3 
Art. 12 - A Diretoria da ASSEVER, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia 
Geral para um mandato de 5 anos, permitida a prorrogação por igual período sucessivamente, 
mediante simples comunicação por escrito. O diretor geral somente poderá ser-destituído por 

5 1" - A Diretoria da ASSEVER poderá ser substituída; para finalização do mandato, no todo ou 
mediante decisão em ~ksembléia Geral, respeitadas as disposiqões 



!j 2' - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos % 
e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade i 

atendida ou limítrofe, com participação efetiva, no passado ou no presente, na comunidade, seja 
em órgãos públicos ou privados pelo período de 6 meses ou mais e ainda, tais dirigentes, não 
poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 
função da qual decorra foro especial. , 

4 

Art. 13 - São atribuições: 
i ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ASSEVER em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASSEVER . 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório 

de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 
a) Ao diretor geral compete: representar a ASSEVER, passiva e ativa, judicial e 

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes 
ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade 
com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate. nas deliberações da diretoria 
e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários a administração da entidadq 
organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir as reuniões do Conselho 
Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associaqão, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos 
concernentes a vida financeira da ASSEVER secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as 
atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos s 
documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços 
tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico 
financeiro da entidade; 2 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de pa 
forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o 
considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; 
integração da comunidade com o serviço prestado; 



Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, duas pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, 
desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno 
e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade 
de programação, bem como sua avaliação, 

Art. 15 - As chapas para a diretoria poderão ser formadas durante a Assembléia Geral de eleição, 
acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros 
bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. Somente terá 
validade a convocação para a AG, se a mesma for data e assinada pelo diretor geral em exercicio. 

1 - E vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

$2" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria absoluta dos votos (80%) ou de ) 

acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo 
de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério pa 
contagem será decidida no início da AG. 

V - DA PROGRAMAÇAO 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 8 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 
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Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ASSEVER será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 
exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de 
suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de 
apoio cultural. Todos os bens móveis ou imoveis obtidos por doações ou adquiridos diretamente 
nao poderão sofrer qualquer tipo de penhora ou alienação, por algum ato ou ação sofrida por seus 
admnistradores. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro 
de seu quadro diretivo será remunerado. 

r 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de , 
dois terços dos presentes a Assembléia, mediante simples aprovaçgo. -, 

Art. 19" - A disssolução da ASSEVER ocorrerá segundo decisão d e  Assembléia Geral, 
remanescente de seu patrimônio liquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia. 

VI11 - DISPOSIÇÕES FINAIS x 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, pelo 

C associado que se achar prejudicado. 'i I 
Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 06 de julho de 2004 e entra em vigor na d a t a u  i 
de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações 1- 1 

,A 

por que passar. 

Ribeirão Vermelho, 

$RECEITA ADICIONAL R$ ... ?,.a. .3... Reg. n." ................................................... - 
a ' TABELA 9 - 2 EMOL. RS ..... - ......... Averb. n." .................................................. S.C6/ 

TXEITA ADICIONAL RS .. ...n;rr.. ....S.. FIS. n . ~  ................... .l.QY ......................... 
TABELA S . 1 R$ .... - ...... Livro n: ..h.z!.?.I .... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIEUSÃO 

Referente Ofício no O /RADCOM/DOS/SSCE-MC 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) (q) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

c .  Ext - PM-Q E -  p w a e d p  

i 

Brasília, / 9 I 0 K /  ~'9 Analista responsável: 

SIAPE: i 
I 
1 

( ) Cumpridas integralmente (p Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte docum 
6 1 

1 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -t 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 i 

Ofício no G8 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC . L 

Brasíiia, 14) de abril de 2009. 
Ao Senhor 
CACILDO SILVA JÚNIOR 
Associação Comunitária Serra Verde 

i: 
Rua Antônio Venerando Ferreira, no 206 
CEP: 37.264-000 - Ribeirão Vermelho - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação I 
Senhor Representante, I 
Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53.000.038.928107, na localidade 

de Ribeirão Vermelho - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos o que se segue: 

1) prova de que seus diretores a Sra. Maísa Cristina Costa e a Sra. Ana Paula Batista 
são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. e maiores de dezoito anos ou 
emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , de acordo com ao subitem 7.1, 
alínea "e" da Norma Complementar no 0112004; 

a) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar assinalados o local 
de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas no formato 
GGOMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a 
área abrangida pelo contorno de 91 dB y. Na planta de arruamento indicar o local e endereço do estúdio e 
da sede da entidade, em conformidade com o disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 0 112004 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso-de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
2, vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, - ; 

uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada dey.grh,+ser . -, 
I'--"""-= li*- apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinaçã g-w~~$q qe,  subitem ., * i 

n , '  
7.3 da Norma Complementar 01/2004. % 

1 
I~!{l;i~:çr ; ' . 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
/ 



ANEXO 10 - MODELO DE SOLICITAÇÃO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 1468 de 14 I 04 12009 
(Correspondência recebida em 18 de maio de 2009, conforme AR) 

Processo no: -53000038928/07 

Local: RIBEIRÃO VERMELHO UF: MG 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação para C sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Comunitária Serra Verde (ASSEVER) solicito 

, prorrogação de prazo por mais 30 dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as 
exigências. 

Ribeirão Vermelho, 18 de Junho de 2009. , i 

Nome do representante da entidade: ASSBCAIÇAO COMUNITARIA SE 
CPF: 24815386846 

Endereço para correspondência: 
R: ANTONIO VENERANDO PEREIRA - 206, 
BAIRRO AMOREIRAS, 
na cidade de Ribeirão Vermelho, Estado MG , CEP 37264-000, 

Telefone para contato: OXX- - 35 - 3821 83 1 1 ; ------- 
Correio eletrônico (e-mail): SILVAJUNIOR07@GMAIL.COM, 







ANEXO 09 - MODELO DE SBLICITAÇAO 

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

BE WPA.&GE 
mQ993:$? Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 1468 de 14 de abril 2B.@j%-. 

Processo no: 53000038928/04 

LOC~~:-RIBEIRÃO VERMELHO UF: MG 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 

.f de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SERRA VERDE , 

', comunico que estou encaminhando anexo: 

a) (Planta de ai-ruamento) 
b) !Iocuii~entação jurídica 

Ribeirão Vermelho, 17 de Julho de 2009. 

Nome do representante da entidade: Cacildo Silva Junior 
CPF: 24815386846 

Endereço para correspondência :-Antonio Venerando Pereira 206, 
na cidade de Ribeirão Vermelho, Estado MG, CEP 37210-000, 
Telefone para contato: OXX- - 35 - -  - 3 821 83 1 1; 
Correio eletrônico (e-niail): SILVAJUNIOROS@GMAIL.LOM, ----- 



i -------E_L'iZ--am------ - - -  -- -- 

'DATA DE NASCIMENTO 

I 



















MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE MDGOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.038928107 LocalidadeIUF: Ribeirao VermelhoIMG 

Entidade: Associação Comunitária Serra Verde - ASSEVER 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 285 

COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

I Latitude: 21S1109 2181126 

( Longitude 45W0345 45W0343 I 
I Distância A:B 0.53 

I ( IBGE ) 

(. Processo 
I I 

1 2. I Endereço da Antena Proposta I 
I Rua Antonio Venerando Pereira. 206 I 
1 2.1. 1 Enderego do Studio 1 
I Rua Antonio Venerando Pereira, 206 I 

-. 

entação solicitada inicialmente, ou seja, subitem 7.1, alíneas: rn, n, o. 
*** Não tem concorrente. 

4. 

3. 

Dependentes ordenados pela precedçincia do aviso de inscriçáo (d < 4000 m) 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇÁO DA ESTAÇÁO DE RADCOM 

Identificação do Processo i 
1 i 

Número: 53000.038928107 LocalidadelUF: Ribeirao VermelholMG 1 

Entidade: Associação Comunitária Serra Verde - ASSEVER 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 285 

- 

Processo 

1 . Entregou documentação tempestivamente? Sim 

r 2. I Apresentou Formuibrio padi-onizadoDouuwDcoM 02? 

u Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorr&ncia de interferbncia tomar6 
ncias previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/96, DOU 

segundos, e traçada a circunferbncia de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(no 

a. Sim 

b. Sim 

Sim 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos, de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do MinistBrio da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexisthcia de aer6dromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Sim 

atestando q a instaiação proposta atende a 
a e que o contorno de 91 dBu da emissora não 

/ g. I Apresentou Anotação de Responsabilidade TBcnica - ART referente h instalação proposta? (no "111. item 6.1 1) 

Conclusão da Análise 

ão são as mesmas da seleção. Posteriormente a primeira analise foram ajustadas. As novas 

1 1/08/2009 RadCom Página 1 de 2 



M~ISTÉRIO DAS C O M ~ I C A Ç ~ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMCTNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

~oeal idade: j3-  . 0.3% a 1 03, 

processo: \I& 

UF: ma. 



MLNISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES S O ~  $ad 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE co cação ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 1 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53.000.038.928/07, protocolizado em 11/07/2007. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Serra Verde, município de 

Ribeirão Vermelho, Estado de Minas Gerais; 

1. A Associação Comunitária Serra Verde inscrita no CNPJ sob o número 

08.828.44010001-43, no Estado de Minas Gerais, com sede na Rua Antônio Venerando 

Pereira, no 206, Bairro Amoeiras, município de Ribeirão Vermelho, dirigiu-se ao Senhor 

Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado 

por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de R 

aprovado pelo Decreto nQ 2.6 15, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerent 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.0.U. de 

21/05/2007, com prazo final em 20/08/2007 que contempla a localidade onde pretende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema issadiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu i 
interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes 

# 
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11 - RELAT~RIO 

atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos '\ 
'%4 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios I 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei n" 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 0112004. 

c 5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua dr. 

Ovídio Cavalcanti, 26, no município de Ribeirão Vermelho, Estado de Minas Gerais, de 

coordenadas geográficas em 21°10'43"S de latitude e 45O03'49"W de longitude. Estas 

coordenadas foram alteradas após a primeira análise. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 79, denominado de 

"Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, quais sejam: 

informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

f situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 
'. 

amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale salientar, ,,, 
_,n_,. <" ,mnPY"t l a- I)' ** ' I'* 

que posteriormente à realização da primeira análise a entidade apont 

endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Depart 

possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo Roteiro 

186, 187 dos autos. 

> < P /  

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "c9', 

"ee" da Norma Complementar no 01/2004, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
I 

técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 84 

a 188). 
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8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 

folha 145, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 

186 e 187. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação 

da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema 

irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena 

e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da 

área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 188, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

e Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

e declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado 

da Norma Complementar O112004 e ainda, demais d 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados i 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dós presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

& 
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Cg 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas 

entidade: 

nome: Associação Comunitária Serra Verde; 

quadro diretivo 

e localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Antonio Venerando Pereira, 206 - Amoreiras, município de Ribeirão 

Vermelho, Estado de Minas Gerais. 

NOME DO DIRIGENTE 

Cacildo Silva Júnior 

Maisa Cristina Costa 

Ana Paula Batista 

coordenadas geográficas 

CARGO 

Presidente 

Dir. Administrativo 

Dir. de Operações 

21°11'09"S de latitude e 45'03'45" W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 186 e 187, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" - folha 145 e que se referem à 

localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 13 de agosto de 2 

Luci7 
aBCd~6r ula ~ b n c l u ~ ã g - ~ a & d ~ ~ ~ ~ ~ ~  , , .  

, l - _ ( I Y L  

SEWCICOI;IUCIDEWSC 

De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Brasília, 

.. 

GLEUCIO 
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De acordo. 

A consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, de agosto de 2009. 

C~ARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nQ 243/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se a Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de agosto de 2009. 

ZILDA BEATRIZ S. D 
Secretária de 
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RELAÇAO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇ~O DO 

SERVIÇO DE RADIODIPUSAO COMUNITÁRIA 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005, 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECERIAGUICONJZTR-MCKTSJ N" 1709 - 1.08 / 2009 

PROCESSO N": 53000.038928/2007 

EMENTA: REQUERIMENTO FORMULADO PELA ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA SERRA VERDE DE AUTORIZAÇÃO PARA 

EXPLORAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, NO 

MUNIC~PIO DE RIBEIRÃO VERMELHO, ESTADO DE MINAS 

GERAIS. PEDIDO REGULARMENTE INSTRUÍDO. NÃO HÁ ÓBICE 

AO DEFERIMENTO DO PEDIDO. 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 

Comunicações, por intermédio do Relatório no 243/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC, conforme 

documento de fls. 1891193, em que o Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, conclui 

pelo deferimento do pedido formulado, encaminha para exame desta C~nsultoria Jurídica 

requerimento formulado pela Associação Comunitária seria Verde, no qual solicita autorização 

para explorar Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município.de Ribeirão Vermelho, Estado de 

Minas Gerais. 

2 O comparecimento desta Consultoria Jurídica no feito se faz necessário, em razão do 

que preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, e q ~ ~ ~ & l r a q u ~ & , b ~ r e ~ e , . a  ,, 
Q i ; i s j j  1'8, a j'y t , * P - * ,  i 

seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" ~;~b&{k&b da :Add\i$acir- 
i, l*lf2,9!ili: 1, I I , r 

Geral da União. *: 
, "4 4, v"'; . I , . ,  Li , l s r t  f?t,'i,' i :*>i:,4!!*,:$1* i 

DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

de-x--d-io d-ifyi-ã-o-- 
3. A requerente manifestou interesse "...em executar o 

Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km", com lizado de acordo 

com o apontado no item 5 do mencionado ~elatófio,  onde pretende instalar o sistema irradiante de 

sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a prestação do serviço 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
MINISTÉNO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 

Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em observação aos preceitos da Lei no 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998 e, da Norma Complementar no 0112004, 

aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004, verificou-se que: 

A Associação Comunitária Serra Verde, foi a única a demonstrar interesse na 

prestação no item 3 do Relatório, conforme fl. 189; 

Os atos constitutivos da entidade requerente, sua personalidade jurídica, 

compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto 

Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 

manifestação de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 

jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do item 

9 do Relatório; 

As exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 

estão de acordo com o estabelecido na legislação, 

Norma no 01/2004, a teor dos itens 6 a 8 do Relatório. 

CONCLUSAO 

5. Com base nas informações apresentadas pelo Departame 

no Relatório Final, depreendido às fls. 1891193 , denota-se que o processo 

munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito e está em conformidade com a 

legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6O, parágrafo único, da Lei no 9.612, de 

6. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato correspondente 

à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 
A 

Parecer n" 1709 - 1 .08 / 2009 - KrI"S 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

7. O Congresso Nacional, conforme o art. 223, 3 3O, da Constituição Federal, deverá 

apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

8. Eis o parecer, o qual submeto a consideração superior. 

Brasília, 01 de setembro de 2009. 

Coordenador-Geral de ica - Substituto. 

Aprovo. Encaminhe-se o ao gabinete do Exmo. 
Sr. Ministro de Estado das 
Brasilia, 1 / 2009. 

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA 
Consultor Jurídico 

Parecer nu 1709 - 1.08 i 2009 - I<'X'S 



O TRO DE ESTADO DAS C 0  
atribuições, cons o disposto no inciso 11 do ad. 9% art. 19 do Regulamento 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n92.615, de 3 de junho 
1998, na Lei 113.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta 
Processo Administrativo no 53000.038928/2007, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a ASSOCIA~ÁO COMUN DE 
SE VERDE, com sede na Rua Antônio Venerando Pereira n q 0 6 ,  Bairro 
Amoeiras, no-Município de Ribeirão Vermelho, Estado de Minas Gerais, para executar 
serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante 
localizado nas coordenadas geográficas com latitude em 21" 11'09"S e longitude em 
45" 03'45"W, utilizando a fi-eqüência de 104,9 

' Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do $32 do art.223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da 
data de publicação dò ato de deliberação. 

Art. 4Qsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

i-, 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA ?%_A 9 ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 
TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.038928107 

I 
41 Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1223, de 30 de novembro de 
1 

I 2010, no Diário Oficial da União de 03 de dezembro do corrente ano, e consoante o disposto no 5 3" 
I do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado /1 do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da 

República. 

Brasília, io) )- de dezembro de 201 0. 

Diretor do Departamento de Outorga d e ~ e d o s  de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" 2 5 1201 l/GM-MC 
Brasília, lQ de agosto de 201 1. 

Ao Senhor 
L UÍS AL BER TO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

- 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto ng 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente a transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00553 20 1 1 
- 53000.030386/2007 

MC 00554 201 1 
- 53710.000593/1999, 

Atenciosamente, / /  

Coordenador-Geral 
OFATOSNORMATIVOS3 
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